
 

 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato: (88) 3677-1100                                                                                                                             

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 3 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  

É SOBRAL
"n* PREFEITURAte

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC o1hpK1Rr  

117
P298403/2024

SCSP

e-DOC o1hpK1Rr  



CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL 3 CGIRS- RMS

ESTATUTO

C G I R S
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TÍTULO I 

DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS 

CAPÍTULO I 

DO CGIRS/RMS 

Art. 1º. O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região  Metropolitana  de  Sobral  (CGIRS-RMS)  é  autarquia
interfederativa, pessoa jurídica de direito público interno, que
integra a administração indireta de cada um dos entes federativos
consorciados. 

§ 1º.  A sede do Consórcio é no Município e Comarca de Sobral,
Estado  do  Ceará,  podendo  ser  alterada  mediante  deliberação  da
Assembleia  Geral,  exigido  o  voto  de  metade  mais  um  dos
consorciados. 

§ 2º. O Consórcio terá duração por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 2º. Os presentes estatutos disciplinam o CGIRS-RMS de forma a
complementar  e  regulamentar  o  estabelecido  no  Contrato  de
Consórcio Público. 

CAPÍTULO III 

DA CONDIÇÃO DE CONSORCIADO 

Art.  3º.  Não  há,  entre  consorciados,  direitos  e  obrigações
recíprocos. 

Art. 4º. Os consorciados não são titulares de quota ou fração
ideal  do  patrimônio  do  Consórcio,  sendo  inválidos  quaisquer
negócios jurídicos que os tenham por objeto. 

CAPÍTULO IV 

DO RECESSO, DA EXCLUSÃO E DA ADMISSÃO DE CONSORCIADO 

Seção I 

Do Recesso 
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Art. 5º. Os consorciados poderão se retirar do Consórcio mediante
declaração escrita, subscrita por seu representante na Assembleia
Geral, lavrada nos seguintes termos: 

<Eu,  (nome),  (cargo  que  ocupara  no  ente  federativo)  e
representante  do  (nome  do  ente  federativo),  pessoa  jurídica  de
direito público inscrita no CNPJ sob o n.º (número), tendo em
vista o autorizado pela Lei n.º (número de Lei) de (data da lei),
especialmente  editada  pelo  Poder  Legislativo  do(nome  do  ente
federativo)  para  o  presente  fim,  declaro  de  forma  expressa  e
irrevogável que o (nome do ente) se retira do Consórcio de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral -
CGIRS-RMS,  comprometendo-me  a  honrar  com  todas  as  obrigações
constituídas até esta data, mesmo as ainda não líquidas. 

Declaro, ainda, que as ditas obrigações serão cumpridas em seu
prazo de vencimento ou, no caso de obrigações não exigíveis, em
trinta dias de sua apresentação, sob pena de pagamento de multa de
10% (dez por cento) de seu valor corrigido e, ainda, de juros de
mora à razão de 0,33% (trinte e três centésimos por cento) ao
dia.= 

Art. 6º.  A retirada do ente da federação do Consórcio somente
produzirá efeitos a partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao
que for protocolizada. 

Seção II 

Da exclusão

Subseção I

 Das hipóteses de exclusão 

Art. 7°. Além das previstas no Contrato de Consórcio Público, são
hipóteses de aplicação da pena de exclusão do Consórcio: 

I - atraso injustificado e superior a sessenta dias no cumprimento
das obrigações financeiras com o Consórcio; 

II -  a desobediência à norma dos Estatutos ou ao deliberado na
Assembleia Geral. 

§ 1°.  Somente se configurará o atraso mencionado no inciso I do
caput  após  o  ente  consorciado  ser  notificado  para  efetuar  o
pagamento do devido, assegurado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias
úteis para o pagamento. 
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§ 2°.  A notificação mencionada no § 1º deste artigo poderá se
efetuar por correspondência ou mediante publicação com destaque no
sítio que o Consórcio manterá na internet. 

Subseção II 

Do procedimento de exclusão 

Art.  8º. O  procedimento  de  exclusão  será  instaurado  mediante
portaria do Presidente do Consórcio, de onde conste:

I - a descrição da conduta que se considera praticada, com as
circunstâncias de quando, quem e de que forma foi praticada; 

II 4 o tipo infracional violado e as penas a que está sujeito o
infrator, caso confirmados os fatos; 

III - os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se
considera razoável a instauração do procedimento administrativo de
apuração. 

Art. 9°. O acusado será notificado a oferecer defesa prévia em 15
(quinze)  dias  úteis,  sendo-lhe  fornecido  cópia  da  portaria  de
instauração do procedimento, bem como franqueado o acesso, por si
ou seu advogado, aos autos do procedimento de apuração, inclusive
mediante carga. 

Parágrafo Único. Não são considerados dias úteis, para os fins
deste artigo, o período de 20 de dezembro a 19 de janeiro. 

Art.  10.  A  notificação  será  realizada  pessoalmente  ou  mediante
correspondência com aviso de recebimento.

Art. 11. O prazo para a defesa contar-se-á a partir do dia útil
que se seguir à juntada, aos autos do procedimento, da cópia da
notificação devidamente assinada pelo acusado ou, então, do aviso
de recebimento da notificação. 

Art.  12.  Mediante  requerimento  do  interessado,  devidamente
motivado, poderá o Presidente estender o prazo para defesa em até
mais 15 (quinze) dias úteis. 
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Art. 13.  Havendo dificuldade para a notificação do acusado, será
esta considerada válida mediante publicação com destaque no sítio
que o Consórcio manterá na internet. 

Parágrafo  Único.  A  publicação  mencionada  no  caput  deste  artigo
produzirá seus efeitos após 15 (quinze) dias, contando-se o prazo
para  a  defesa  a  partir  do  primeiro  dia  útil  seguinte  a  estes
primeiros 15 (quinze) dias. 

Art. 14. A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao
Presidente do Consórcio, ou à Comissão que tenha sido por ele
nomeada  por  meio  da  própria  portaria  de  instauração  do
procedimento de apuração. 

Art. 15.  O procedimento de apuração será concluído com relatório
que deverá indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada uma
das imputações e, reconhecida culpa, quais as penas consideradas
cabíveis. 

Parágrafo Único. No caso de o relatório mencionado no caput ter
sido elaborado por comissão, somente produzirá efeitos mediante a
sua homologação pelo Presidente do Consórcio. 

Art. 16. Tendo em vista as circunstâncias do caso, a Assembleia
Geral poderá aplicar as penas de multa correspondente ao valor do
prejuízo  gerado  ao  Consórcio  e  de  suspensão  até  180  (cento  e
oitenta) dias, período no qual o infrator poderá se reabilitar.

Parágrafo único. As penas de multa e de suspensão poderão ser
aplicadas cumulativamente. 

Art. 17.  Pode ser cumulada às penas de multa, substituindo a de
suspensão, a pena de exclusão, mediante aprovação de 60 (sessenta)
votos da Assembleia Geral. 

Art. 18. O julgamento perante a Assembleia Geral terá o seguinte
procedimento: 

I  3  leitura  da  Portaria  de  instauração  do  procedimento,  das
alegações finais da defesa e do relatório final;

II  4  manifestação  do  Presidente  do  Consórcio  e  da  defesa  do
acusado, fixadas em 15 (quinze) minutos cada uma; 
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III 3 julgamento, decidindo se o acusado é culpado ou inocente de
cada uma das imputações, mediante votação secreta, decidindo-se
pela aplicação das penas de multa e de suspensão; 

IV 4  julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão,
mediante votação secreta e em urna separada. 

V 3 apuração dos votos sobre a inocência ou culpa, considerando-se
vitorioso o veredicto que obtiver maioria simples; 

VI 4 vitorioso o veredicto de inocência de todas as acusações, o
procedimento será encerrado, com a imediata destruição de todas as
cédulas da segunda urna; caso seja vitorioso o veredicto de culpa,
serão tidas como mantidas as penas de multa e de suspensão fixadas
em  face  da  acusação  considerada  procedente,  iniciando-se
incontinenti a apuração dos votos da segunda urna; 

VII 4  apurados os votos da segunda urna, somente admitir-se-á o
veredicto de exclusão com o apoio de 60 (sessenta) votos. 

VIII  3  adotada  a  pena  de  exclusão  ou  de  suspensão,  iniciará
imediatamente os seus efeitos, não tendo mais o ente federativo
direito a voz e voto na Assembleia Geral. 

Art.  19. Das  decisões  que  impuserem  sanções  caberá,  durante  o
prazo  de  30  (trinta)  dias,  o  recurso  de  reconsideração  à
Assembleia Geral. 

§ 1°. O recurso de reconsideração não terá efeito suspensivo. 

§ 2°. Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de
pauta  da  próxima  Assembleia  Geral  e  se  processará  mediante  o
seguinte procedimento: 

I  -  franquear-se-á  a  palavra  para  a  defesa,  durante  10  (dez)
minutos; 

II  -  mediante  votação  pública  e  nominal,  exigindo-se  para
deliberação  número  de  votos  superior  à  metade,  a  Assembleia
decidirá pela admissão ou não do recurso; 
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III  -  inadmitido  o  recurso,  será  ele  imediatamente  arquivado;
admitido, proceder-se-á nos termos previstos nos incisos II a VII
do art. 18 destes Estatutos. 

Art. 20.  Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o
procedimento previsto pela Lei federal n°. 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Seção III 

Da admissão 

Art. 21.  O ente da Federação que pretenda integrar o Consórcio
somente poderá fazê-lo mediante alteração no Contrato de Consórcio
Público,  aprovada  pela  Assembleia  Geral  e  ratificada,  mediante
lei, por cada um dos consorciados. 

Parágrafo único. A lei de ratificação poderá prever reservas para
afastar  ou  condicionar  a  vigência  de  cláusulas,  parágrafos,
incisos ou alíneas do Contrato de Consórcio Público, sendo que,
nessa  hipótese,  o  consorciamento  dependerá  de  que  as  reservas
sejam aceitas por decisão da Assembleia Geral, atendidos todos os
requisitos dos Estatutos em vigor. 

TÍTULO II

DA ASSEMBLEIA GERAL  

CAPITULO I

DA CONVOCAÇÃO

Art.  22.  A  Assembleia  Geral  será  convocada  pelo  Presidente  do
Consórcio ou por um terço (1/3) dos consorciados. 

Art.  23.  As  Assembleias  Ordinárias  serão  convocadas  mediante
edital publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com
destaque,  no  sítio  que  o  Consórcio  manterá  na  internet,  dele
devendo constar: 

I - os nomes daqueles que convocaram a Assembleia; 

II - o local, o horário e a data da Assembleia;

III - a pauta da Assembleia;
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IV -  no caso de apreciação de contas ou relatórios, deverá ser
disponibilizado  o  seu  texto  integral  através  do  sítio  que  o
Consórcio manterá na internet; 

§  1°. As  Assembleias  Ordinárias  devem  ser  convocadas  com  a
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§  2°.  O  edital  de  convocação  da  Assembleia  deverá  permanecer
publicado no Quadro de Avisos e na Internet, pelo menos, até 5
(cinco) dias após a data de realização da Assembleia. 

Art. 24. As Assembleias Extraordinárias serão convocadas mediante
edital publicado no Quadro de Avisos da sede do Consórcio e, com
destaque, no sítio que o Consórcio manterá na internet, bem como
por  meio  de  notificação  escrita  dirigida  a  cada  um  dos
consorciados. 

§ 1°.  O aviso mencionado no caput deverá estar publicado, pelo
menos, 72 (setenta e duas) horas antes da realização da Assembleia
Extraordinária. 

§  2°.  A  Assembleia  Extraordinária  será  tida  por  regularmente
convocada mediante a comprovação de que, em até 24 (vinte quatro)
horas de sua realização foram notificados representantes legais
de, pelo menos, 9 (nove) entes consorciados.

§ 3°. Não atendido o previsto nos § 1° e 2° deste artigo, os atos
da Assembleia serão tidos por nulos, salvo se a ela comparecerem
representantes de, pelo menos, 9 (nove) consorciados. 

CAPÍTULO II 

DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO

Art. 25. A Assembleia Geral instalar-se-á com a presença de, pelo
menos, 3 (três) entes consorciados, porém seus trabalhos ficarão
restritos  às  discussões  até  que  se  alcance  o  quórum  para
deliberação. 

CAPÍTULO III 

DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO 
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Art. 26. A Assembleia Geral somente deliberará mediante a presença
de  09  (nove)entes  consorciados,  observado  o  que  dispõem  estes
estatutos sobre as matérias que exigirem, para aprovação, número
mínimo de 60 votos.

CAPÍTULO IV 

DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 27. A Assembleia Geral deliberará mediante maioria simples de
votos,  considerando-se  a  proporcionalidade  dos  Municipios  na
aprovação, salvo nas hipóteses abaixo, que será aprovada mediante
60 (sessenta) votos:

I - aceitar o recebimento de servidores cedidos ao Consórcio; 

II 3 alteração nos Estatutos;

III 3 aprovação de moção de censura. 

CAPÍTULO V 

DAS DELIBERAÇÕES DE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DOS ESTATUTOS 

Art. 28. Para a alteração de dispositivos dos Estatutos exigir-se-
á a apresentação de proposta da Diretoria ou subscrita por, pelo
menos,  9  (nove)  consorciados,  a  qual  deverá  acompanhar
obrigatoriamente o edital de convocação da Assembleia Geral. 

Art. 29. Haverá uma votação para cada artigo a ser alterado; caso
o artigo, além do caput, possua mais de 2 (dois) §§, a votação
dar-se-á também parágrafo por parágrafo. 

Art. 30. Não se iniciará a votação sem que o texto proposto seja
lido em alto e bom som por aquele que preside a Assembleia e sem
que seja franqueada cópia dele aos integrantes da Assembleia. 

Art. 31. Antes de cada votação assegurar-se-á o direito de, pelo
menos, um ente consorciado contrário à proposta externar as razões
de sua contrariedade, por 10 (dez) minutos. 

Parágrafo Único.  Havendo orador inscrito em favor da proposta de
alteração, aquele que seja contrário à alteração terá o direito de
falar por último. 
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CAPITULO VI 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 32. As disposições sobre o funcionamento da Assembleia Geral
poderão ser consolidadas e completadas por Regimento Interno que a
própria Assembleia Geral venha a adotar.

TÍTULO III 

DO MANDATO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

CAPÍTULO I 

DO MANDATO 

Art. 33. O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, coincidindo
sempre com os primeiros e segundos anos ou os terceiros e quartos
anos dos mandatos de prefeito. 

Parágrafo único.  Caso, por qualquer razão, não haja a posse do
sucessor,  fica  prorrogado  pro  tempore  os  mandatos  anteriores.
CAPÍTULO II DA ELEIÇÃO E POSSE 

Art. 34.  O Presidente em exercício convocará, até o dia 10 de
dezembro do ano de encerramento de seu mandato, a Assembleia para
cerimônia pública de eleição e posse. 

§ 1º. A convocação far-se-á por meio de edital publicado no quadro
de avisos da sede do Consórcio e, com destaque, no sitio que o
Consórcio manterá na internet. 

§ 2º.  Caso não seja publicado o edital previsto no caput até a
data  limite,  incumbirá  ao  Secretário-Executivo,  mediante  edital
publicado na imprensa oficial do Estado do Ceará até o dia 15 de
dezembro, convocar os consorciados para a cerimônia de eleição e
posse. 

Art.  35. Na  data  designada  pelo  Presidente,  poderão  ser
apresentadas candidaturas, para cada um dos cargos, nos primeiros
30 (trinta) minutos. Somente será aceita a candidatura de Chefe de
Poder Executivo de ente consorciado.

§ 1º. O Presidente será eleito mediante voto público e nominal. 
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§ 2º. Será considerado eleito o candidato que obtiver, pelo menos,
51 (cinquenta e um) votos, não podendo ocorrer a eleição sem a
presença de, pelo menos, a metade mais 2 (dois) dos consorciados. 

§ 3º. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 51 (cinquenta e
um) ou mais votos, realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos
candidatos serão os 2 (dois) candidatos mais votados. No segundo
turno  será  considerado  eleito  o  candidato  que  obtiver  51
(cinquenta e um) ou mais votos. 

§  4º.  Não  concluída  a  eleição,  por  quaisquer  razões,  será
convocada nova Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e
40  (quarenta)  dias,  prorrogando-se  pro  tempore  o  mandato  do
Presidente em exercício. 

§ 5º.  Proclamados eleito o candidato a Presidente, será dada a
palavra  ao  eleito  para  que  nomeie  o  restante  dos  membros  da
Diretoria  os  quais,  obrigatoriamente,  serão  Chefes  de  Poder
Executivo de entes consorciados. 

§ 6º. Uma vez nomeados todos os membros da Diretoria, o Presidente
da  Assembleia  indagará  a  cada  um  dos  nomeados,  que  estiverem
presentes, se aceita a nomeação. Caso algum eleito esteja ausente,
o Presidente eleito deverá comprovar o aceite por qualquer meio
idôneo. 

§ 7º. Caso haja recusa do nomeado, será procedida nova nomeação. 

§  8º.  Estabelecida   a  lista  válida  de  nomeados,  será  ela,
imediatamente, submetida à aprovação da Assembleia Geral.

Art. 35. Encerrada a eleição e a aprovação da lista de nomeados
para a Diretoria, iniciar-se-á a cerimônia pública de posse, que
obedecerá ao seguinte procedimento: 

I -  manifestação  de  representantes  dos  entes  federativos
consorciados que tenham antecipadamente se inscrito, podendo ser
limitado  pelo  Presidente  eleito  o  tempo  e  o  número  dessas
manifestações; 

II 4 manifestação dos membros da Diretoria que encerra o mandato,
caso presentes, limitada cada uma delas a 5 (cinco) minutos; 

III - manifestação do Presidente que encerra o seu mandato; 
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IV - ato formal de posse, em que será lavrado o respectivo termo,
com a seguinte redação:

<Aos (data), nesta cidade de (local, eu, (nome), (cargo que ocupa
no ente consorciados), tomo posse como Presidente do Consórcio de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de
Sobral (CGIRS-RMS), com mandato que se inicia nesta data e que se
concluirá  no  dia  31  de  dezembro  de  (data).  Nos  termos  do
deliberado  em  Assembleia  Geral,  nomeio  como  membros  de  minha
Diretoria  os  (as)  Srs.  (Sras):  (nome),  (cargos  que  ocupam  nos
entes federativos consorciados) (nome dos entes federativos que
representam no Consórcio). (assinatura do empossado). 

V  -  assinado  o  termo  de  posse,  serão  convocados  os  diretores
nomeados, que o subscreverão, após ter sido lançada a seguinte
expressão: 

<nesta  mesma  data,  nós,  os  diretores  nomeados  pelo  Presidente,
tendo  em  vista  aprovação  da  Assembleia  Geral,  tomamos  posse  -
(assinaturas dos diretores empossados ao lado de seu nome grafado
de forma legível); 

VI - empossados os diretores, será franqueado o acesso ao termo de
posse aos presentes, para que o leiam e assinem, na qualidade de
testemunhas; 

VII  -  lavrado  o  termo  de  posse,  manifestar-se-ão  eventuais
convidados  pelo  Presidente  eleito  e,  ao  término,  o  Presidente
eleito, encerrando a cerimônia pública de posse. 

§ 1º. Ninguém poderá se pronunciar ou praticar ato na cerimônia de
posse por meio de procurador ou representante. 

§  2°. Caso  ausente  membro  da  Diretoria  a  ser  empossada,  este
tomará  posse  perante  o  Presidente  do  Consórcio,  aditando-se  o
termo de posse quanto a esse aspecto. 

TÍTULO IV

 DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

 CAPÍTULO I 

DA DIRETORIA 

Art. 36. Compõem a Diretoria o Presidente, o Vice-Presidente e o
Diretor Administrativo-Financeiro. 
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Art. 37. A Diretoria reunir-se-á quando convocada pelo Presidente
ou pela Assembleia Geral, por qualquer meio hábil para comprovar a
comunicação da convocação. 

Art. 38.  Compete à Diretoria, além do previsto no Contrato de
Consórcio Público: 

I -  autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao
Presidente a incumbência de, ad referendum da Diretoria, tomar as
medidas que reputar urgentes; 

II  4  aprovar  a  proposta  de  orçamento  anual,  de  créditos
adicionais,  de  orçamento  plurianual  de  investimentos,  de
instituição  de  fundo  especial  e  de  realização  de  operação  de
crédito, autorizando que seja qualquer dessas propostas apreciada
pela Assembleia Geral; 

III  - aprovar  as  propostas  de  planos,  autorizando  que  sejam
encaminhadas, ao Conselho Participativo ou à Assembleia Geral; 

IV - aprovar as minutas de Contratos de Programa a ser celebrados
entre ente consorciado e o Consórcio; 

V  - aprovar  a  proposta  de  alienação  ou  oneração  de  bens  do
Consórcio, ou dos bens que, nos termos de Contrato de Programa,
detenha o Consórcio os direitos de exploração, bem como que o
instrumento  de  contrato  seja  encaminhado  para  homologação  da
Assembleia Geral; 

VI  - aprovar  proposta  de  cessão  de  servidores  ao  Consórcio,
autorizando que seja apreciada pela Assembleia Geral; 

VII  4 autorizar  a  dispensa  ou  exoneração  de  empregados  ou  de
servidores temporários; 

VIII  3 atendido  os  limites  fixados  no  Contrato  de  Consórcio
Público, e o previsto no orçamento anual do Consórcio, fixar os
tetos de remuneração e conceder a revisão anual da remuneração dos
empregados do Consórcio; 

IX  4  propor  alterações  aos  presentes  Estatutos  ou  resolver
questões vinculadas à interpretação de seus dispositivos;
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X  - mediante  a  aplicação  de  índices  oficiais,  corrigir
monetariamente  os  valores  mencionados  no  Contrato  de  Consórcio
Público e nestes Estatutos, autorizado que fixe valor inferior à
aplicação do índice de correção; 

XI 3 julgar:

a) impugnações a editais de concursos públicos; 

b) recursos referentes ao indeferimento de inscrição de concursos
públicos ou à homologação de seus resultados; 

c) impugnações  a  editais  ou  outros  atos  convocatórios  de
licitação;

d) recursos  relativos  à  inabilitação,  desclassificação,
homologação e adjudicação de licitações;

e) recursos  referentes  ao  indeferimento  de  registro  cadastral,
para fins de constar do cadastro de fornecedores; 

f) aplicação  de  penalidades  a  contratados  ou  a  servidores  do
consórcio. 

§  1°. Em  face  de  decisões  da  Diretoria  não  cabe  recurso  à
Assembleia Geral, porém esta última, ex officio, poderá debater,
manter, extinguir ou modificar atos da Diretoria. 

§ 2°.  Os não membros da Diretoria somente poderão assistir ou
participar de suas reuniões caso convidados pelo Presidente. 

Art. 39. A Diretoria deliberará mediante maioria simples de votos.

CAPÍTULO II 

DO PRESIDENTE 

Art. 40. Além do previsto no Contrato de Consórcio Público e em
outros dispositivos destes Estatutos, incumbe ao Presidente: 

I 4 representar o Consórcio judicial e extrajudicialmente; 
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II 3 ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela
sua prestação de contas; 

III 3 convocar as reuniões da Diretoria; 

IV 3 nomear e contratar o Secretário-Executivo; 

V 3 celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes; 

VI  3 exercer  o  poder  disciplinar  no  âmbito  do Consórcio,
determinando  a  instauração  de  procedimentos  e  julgando-os,
aplicando  as  penas  que  considerar  cabíveis,  com  exceção  da
dispensa de empregados efetivos ou temporários, que dependerá de
autorização da Diretoria; 

VII  3  zelar  pelos  interesses  do  Consórcio,  exercendo  todas  as
competências  que  não  tenham  sido  atribuídas  a  outro  órgão  do
Consórcio pelos presentes Estatutos ou pelo Contrato de Consórcio
Público. 

§  1°. Com  exceção  da  competência  de  representação  judicial  do
Consórcio, prevista no inciso I, e das competências dos incisos
III e IV, as competências do Presidente podem ter o seu exercício
delegado ao Secretário-Executivo. 

§ 2°.  Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na
condução  administrativa  do  Consórcio,  o  Secretário-Executivo
poderá  ser  autorizado  a  praticar  atos  ad  referendum  ou  da
Diretoria.

§ 3°.  Os atos mencionados no § 2° deste artigo perderão a sua
eficácia caso não ratificados em até 15 (quinze) dias úteis de sua
emissão. 

CAPÍTULO III

 DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 41. Compete ao Vice-Presidente: 

I 3  auxiliar a Diretoria a desempenhar as tarefas que lhe sejam
confiadas pelo Presidente; 
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II 3 substituir o Presidente em sua ausência. 

CAPÍTULO IV

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

Art. 42.  Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro acompanhar
as atividades do Secretário Executivo no que se refere à gestão
orçamentária e financeira do consórcio. 

Parágrafo único.  Os atos de movimentação financeira do Consórcio
de  valor  superior  a  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  exigirão  a
assinatura  conjunta  do  Secretário-Executivo  e  do  Diretor
Administrativo-Financeiro. 

CAPÍTULO V 

DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO 

Art. 43.  Ato da Diretoria fixará as atribuições do Secretário-
Executivo, que serão exercidas com o auxílio dos empregados do
Consórcio, prevendo dentre outras as seguintes: 

I 3 exercer a direção e a supervisão das atividades do Consórcio,
praticando todos os atos de gestão que não tenham sido atribuídas
expressamente por estes Estatutos ao Presidente do Consórcio;

II 3 auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo com as suas
determinações,  bem  como  mantendo-o  informado  e  prestando-lhe
contas da situação financeira e administrativa do Consórcio;

III 3 quando convocado, comparecer às reuniões da Diretoria;

IV  4  movimentar  as  contas  bancárias  do  Consórcio,  bem  como
elaborar os boletins diários de caixa e de bancos;

V 3  executar todos os atos de execução da receita e da despesa,
dentre os quais: 

a) promover o lançamento das receitas, inclusive as de taxas, de
tarifas e de outros preços; 
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b) inscrever em dívida ativa os débitos não adimplidos e promover,
por  meios  próprios  ou  contratados,  a  sua  cobrança  judicial  e
extrajudicial; 

c) emitir as notas de empenho de despesa;

d) examinar, conferir e instruir os processos de pagamento e as
requisições de adiantamento, rejeitando-os quando não revestidos
das formalidades e do atendimento às prescrições legais ou da boa
administração;

e) preparar  a  emissão  de  cheque,  de  ordem  de  pagamento  e  de
transferência de recursos; 

f) realizar pagamento e dar quitação;

g) providenciar a manutenção da escrituração sintética e analítica
dos fatos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial; 

h) providenciar, subscrever e, solidariamente com o Presidente,
responsabilizar-se pelos balancetes, balanços e outros documentos
de apuração contábil e de prestação de contas do Consórcio; 

VI 3 exercer a gestão patrimonial, providenciando, dentre outros,
os seguintes atos: 

a) a  aquisição,  o  recebimento,  o  registro,  o  almoxarifado,  a
manutenção,  a  distribuição  e  a  alienação  dos  bens  movimentados
pelo Consórcio; 

b) o cadastro ou o tombamento, a classificação, a numeração, o
controle e o registro dos bens mobiliários e imobiliários; 

c) a  baixa  de  bens  alienados  ou  considerados  obsoletos,
imprestáveis perdidos ou destruídos;

d) a manutenção da integridade da posse dos bens imóveis;

e) o seguro dos bens patrimoniais; 

f) a programação e o controle do uso de veículos; 
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g) a  elaboração  de  relatórios  sobre  o  uso  de  combustíveis  e
lubrificantes,  despesas  de  manutenção  e  condições  de  uso  dos
veículos e equipamentos; 

h) a limpeza, a conservação, a manutenção e a segurança de áreas e
edificações ocupadas pelo Consórcio;  

VII 3 velar por todos os documentos e informações produzidos pelo
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 

VIII 4 supervisionar e se responsabilizar pela boa prestação dos
serviços executados pelo Consórcio, inclusive: 

a) realizar atividades de análise e de controle da qualidade dos
serviços,  a  fim  de  que  obedeçam  aos  padrões  legais  e
regulamentares; 

b) determinar a restrição de acesso ou suspender a prestação dos
serviços  em  caso  de  inadimplência,  sempre  precedida  de  prévia
notificação; 

c) emitir relatórios de controle da execução dos serviços e dos
contratos;

d) supervisionar a distribuição dos instrumentos de cobrança, bem
como o acompanhamento dos instrumentos de medição;

e) exercer  o  poder  de  polícia  dos  serviços,  aplicando  as
penalidades previstas no regulamento dos serviços; 

IX - praticar atos relativos à administração de pessoal, cumprindo
e  se  responsabilizando  pelo  cumprimento  dos  preceitos  da
legislação trabalhista, inclusive: 

a) providenciar a formalização dos atos necessários à contratação,
à dispensa e à punição dos empregados; 

b) manter os registros e os assentos funcionais; 

c) elaborar  a  folha  de  pagamento  do  pessoal  e  das  guias  de
recolhimento de contribuições previdenciárias e trabalhistas;

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC o1hpK1Rr  

135
P298403/2024

SCSP

e-DOC o1hpK1Rr  



d) fixar  o  expediente  de  trabalho,  incluída  sua  antecipação,
prorrogação e turnos de plantões;

e) elaborar a escala anual de férias e promover o seu cumprimento;

f) propor  ao  Presidente  os  valores  de  ajudas  de  custo  e  de
diárias; 

g) planejar e promover a capacitação de pessoal, incluído o dos
serviços locais; 

X 3  autorizar, mediante aprovação da Diretoria nas hipóteses em
que exigida, a instauração de procedimentos licitatórios; 

XI 3  homologar e adjudicar, mediante aprovação da Diretoria nas
hipóteses quando exigida, objeto de licitações; 

XII  3  autorizar,  mediante  aprovação  da  Diretoria  nas  hipóteses
quando  exigida,  a  instauração  de  procedimento  de  contratação
direta, por dispensa de licitação fundamentada no inciso I ou II
do art. 24 da Lei n°. 8.666, de 1993; 

XIII 4  promover a publicação de atos e contratos do Consórcio,
quando  essa  providência  for  prevista  em  lei,  no  Contrato  de
Consórcio  Público  ou  nestes  Estatutos,  respondendo  civil,
administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência. 

XIV  3  ocupar  interinamente  a  presidência  do  Consórcio  nas
hipóteses  previstas  no  Contrato  de  Consórcio  Público  ou  quando
esta medida se fizer necessária para assegurar a continuidade da
gestão ou do funcionamento do Consórcio. 

§ 1°. Além das atribuições previstas neste artigo, o Secretário-
Executivo  poderá  exercer,  por  delegação,  atribuições  de
competência do Presidente. 

§ 2°. A delegação de atribuições do Presidente dependerá de ato
escrito e publicado no sítio que o Consórcio manterá na internet. 

CAPÍTULO VI

DO PESSOAL
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Art. 44. 0 pessoal do Consórcio será regido pelo Regulamento Geral
do  Pessoal,  a  ser  instituído  pela  Assembleia  Geral,  mediante
proposta da Diretoria. 

Parágrafo  Único. Até  que  seja  adotado  o  Regulamento  Geral
mencionado no caput deste artigo, aplicar-se-á aos empregados do
Consórcio, no que se refere aos aspectos disciplinares, o disposto
na  Lei  federal  n°.  8.112,  de  1990,  com  a  diferença  de  que  o
procedimento  disciplinar  será  promovido  e  instruído  perante  o
Secretário-Executivo e não por comissão processante. 

TÍTULO V 

DA GESTÃO E REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

 CAPÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO E REVISÃO DE PLANOS 

Seção I 

Disposições gerais 

Art.  45. A  elaboração  e  a  revisão  dos  planos  do  Consórcio
obedecerão ao seguinte procedimento: 

I 3 divulgação e debate da proposta de plano e dos estudos que a
fundamentam; 

II 3 apreciação da proposta pelo Conselho Participativo; e

III 3 homologação pela Assembleia Geral.

§  2°. O  debate  efetivar-se-á  por  meio  de  consulta  pública,
garantido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para o recebimento de
críticas e sugestões, garantido a qualquer do povo o acesso às
respostas. 

§ 3°. Alterada a proposta de plano deverá a sua nova versão ser
submetida a novo e definitivo processo de divulgação e debate, a
ser concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 4°. É condição de validade para os dispositivos de plano a sua
explícita fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate.
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Art.  46. O  Conselho  Participativo,  em  sua  apreciação,  poderá
alterar dispositivos ou propostas de plano, sem a necessidade de
que seja ele submetido a novo processo de divulgação ou debate. 

Art. 47. À Assembleia Geral incumbe homologar ou negar homologação
à  proposta  de  plano  na  redação  que  lhe  for  apresentada  pelo
Conselho Participativo. 

§  1°. Negada  a  homologação,  o  Conselho  Participativo,  em  60
(sessenta) dias, poderá apresentar novo texto para a apreciação da
Assembleia Geral. 

§ 2°. Repetida a negação de homologação, ou decorrido o prazo sem
nova proposta, nova proposta de plano dependerá de novo processo
de divulgação e debate. 

Seção II 

Das audiências e consultas públicas 

Art. 48. Os procedimentos das audiências e das consultas públicas
para  a  divulgação  e  o  debate  das  propostas  de  plano  serão
estabelecidos por resolução do Conselho Participativo. 

Parágrafo Único. Até que sejam adotadas as resoluções mencionadas
no caput deste artigo, em caráter subsidiário serão utilizadas, no
que couberem, as prescrições sobre audiência e consultas públicas
instituídas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama).

 CAPÍTULO II 

DO CONSELHO PARTICIPATIVO 

Seção I 

Da composição 

Art. 49. O Conselho Participativo, órgão de controle social dos
serviços, é composto por: 

I - três representantes dos titulares; 

II  3 um  representante  de  órgão  governamental  relacionado  ao
saneamento básico; 
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III  3 um  representante  de  prestadores  de  serviços  públicos  de
manejo de resíduos sólidos; 

IV 3 dois representantes dos usuários dos serviços públicos de
manejo de resíduos sólidos urbanos; 

V  3  um  representante  de  entidades  técnicas  relacionadas  ao
saneamento básico; 

VI 3 um representante de entidade de defesa do consumidor; 

VII  3 um  representante  de  empresas  geradoras  de  resíduos  da
construção civil ou de resíduos de saúde; 

VIII 3 um representante de associações ambientalistas; 

IX  3  um  representante  de  entidade  de  catadores  de  materiais
recicláveis ou reutilizáveis. 

§ 1°. Os representantes mencionados no inciso I do caput serão
escolhidos mediante o seguinte procedimento: 

I  3 Decisão  da  Assembleia  Geral  elegendo  os  municípios  que
indicarão os representantes; 

II 3  Designação, mediante oficio do Prefeito Municipal, daquele
que  a  irá  representar  no  Conselho  Participativo,  devendo  a
designação recair em ocupante de cargo da Administração Municipal.

§ 2°. Na decisão prevista no inciso I do paragrafo I cada ente
consorciado poderá votar em apenas um município. 

§  3°. O  representante  do  inciso  II  do  caput  será  indicado
alternadamente  pelo  Secretário  Estadual  das  Cidades  e  pelo
Secretario  Estadual  do  Meio  Ambiente,  mediante  solicitação  do
Presidente do Consórcio. 

§ 4°.  O representante do inciso III do caput será indicado pela
Diretoria dentre os operadores contratados pelo Consórcio. 
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§ 5°. Dentre dos representantes mencionados no inciso IV do caput
um  representará  os  usuários  residenciais  e  outro  os  usuários
comerciais e industriais. 

§  6°.  O  representante  dos  usuários  residenciais  mencionado  no
parágrafo quinto será escolhido mediante o seguinte procedimento: 

I  3  Edital  publicado  pelo  Conselho  Participativo,  ou  na  falta
deste,  pela  Diretoria  para  que  as  associações  de  moradores
localizadas em municípios consorciados que manifestem interesse; 

II 3 Deliberação do Conselho Participativo, ou na falta deste, da
Diretoria. 

§  7°. O  representante  dos  usuários  comerciais  e  industriais
mencionado no paragrafo quinto será indicado pela Federação das
Industrias  do  Estado  do  Ceará  (FIEC),  mediante  provocação  do
Presidente do Consórcio. 

§  8°. O  representante  mencionado  no  inciso  V  do  caput  será
indicado  por  universidade  ou  instituto  federal  localizado  em
município consorciado, e o representante mencionado no inciso VI
do  caput  será  indicado  pela  entidade  de  defesa  do  consumidor
localizado  em  município  consorciado,  sendo  ambas  as  indicações
efetivadas nos termos do decidido pela Diretoria. 

§  9°. O  representante  mencionado  no  inciso  VII  do  caput  será
indicado  alternadamente  pelo  Consórcio  Público  de  Saúde  da
Microrregião de Sobral e pelo Sindicato da Industria de Construção
Civil do Estado do Ceará (SINDOSCOM/CE), mediante provocação do
Presidente. 

§ 10. O representante mencionado no inciso VIII do caput será
escolhido  mediante  o  procedimento  previsto  no  parágrafo  sexto,
adaptando-se o no que for necessário. 

§  11. O  representante  de  entidade  de  catadores  de  materiais
recicláveis ou reutilizáveis será eleito em Assembleia que  reúna
as mencionadas entidades,  convocada pelo Conselho Participativo,
ou na ausência deste, pelo Presidente do Consórcio. 

Seção II 

Das atribuições 
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Art. 50. São atribuições do Conselho Participativo opinar sobre: 

I - propostas de: 

a) regulamento dos serviços; 

b) planos; e 

c) fixação ou revisão de preços praticados pelo Consórcio;

II - sobre metas de expansão dos serviços, sistemas de medição,
faturamento e cobrança dos serviços; 

III - mecanismos de acompanhamento, fiscalização e avaliação dos
serviços; 

Parágrafo único. São ineficazes as decisões da Assembleia Geral
sobre as matérias mencionadas nos incisos deste artigo sem que
haja a prévia manifestação do Conselho Participativo. 

Seção III 

Do funcionamento 

Art.  51. O  Conselho  Participativo  terá  o  seu  funcionamento
disciplinado  pelo  Regimento  Interno  que  adotar,  atendido  o
previsto nestes Estatutos e o Contrato de Consórcio Público, em
especial que: 

I  3  suas  reuniões  serão  sempre  convocadas  pelo  Presidente  do
Consórcio; 

II 3 cada membro do Conselho terá apenas 1 (um) voto; 

III 3 as deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos
presentes, exigida a presença de, pelo menos, 8 (oito) de seus
integrantes. 

TITULO VI 

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 52.  O Consórcio executará as suas receitas e despesas em
conformidade  com  as  normas  de  direito  financeiro  aplicáveis  às
entidades públicas 

Art. 53. O Consórcio não possui fundo social e de seu patrimônio
os entes consorciados não possuem quotas ou partes ideais. 

Art. 54. As normas do presente Título são apenas complementares às
normas do Contrato de Consórcio Público. 

Parágrafo  Único. A  Assembleia  Geral,  mediante  proposta  da
Diretoria,  poderá  instituir,  por  resolução,  normas  para  a
elaboração, apreciação, aprovação e execução do orçamento e dos
planos plurianuais, bem como para a prestação de contas, sendo que
tais normas prevalecerão em face do estipulado nestes Estatutos,
desde que não contrariarem o previsto na legislação e no Contrato
de Consórcio Público. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO ANUAL

Art.  55. O  orçamento  anual  do  Consórcio  será  estabelecido  por
resolução da Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria. 

Art.  56. Até  o  dia  31  de  agosto  de  cada  ano  a  proposta  de
orçamento deverá ser aprovada pela Assembleia Geral Ordinária. 

Art.  57. Os  integrantes  da  Assembleia  Geral  poderão  apresentar
emendas ao projeto de orçamento, que somente serão aprovadas caso:

I  - indiquem  os  recursos  necessários,  admitidos  somente  os
advindos de anulação de despesa, excluídas as referentes a: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida;

II - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 
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b) com os dispositivos do texto do projeto de resolução. 

Art.  58. Aprovado  o  orçamento,  será  ele  publicado  na  imprensa
oficial e no sítio que o Consórcio manterá na internet. 

CAPÍTULO III 

DOS BENS AFETOS AOS SERVIÇOS 

Art. 59. Todos os bens vinculados diretamente a serviços públicos
serão contabilizados como propriedade dos Municípios consorciados
onerados  por  direitos  de  exploração,  a  ser  exercidos  pelo
Consórcio no prazo e nos termos de Contrato de Programa. 

TÍTULO VII 

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

 

Art.  60.  Extinto  o  Consórcio  Público  por  ato  judicial  ou
extrajudicial: 

I 4 os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão
associada serão resolvidos nos termos dos respectivos Contratos de
Programa; 

II  4 omisso  o  Contrato  de  Programa,  serão  os  bens,  direitos,
encargos e obrigações atribuídos aos municípios consorciados; 

III - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas
obrigações  remanescentes,  garantindo-se  direito de  regresso  em
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa á obrigação;

IV  4  havendo  bens  e  direitos  remanescentes  não  vinculados  aos
serviços,  e  estabelecidos  os  responsáveis  pelas  obrigações
remanescentes, esses bens serão partilhados na proporção de quanto
cada ente consorciado contribuiu para a formação desse patrimônio.

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 61. A Assembleia Geral poderá sobrestar, uma única vez, por
até  2  (dois)  anos,  a  aplicação  de  normas  previstas  nestes
Estatutos. 
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Art. 62. Os presentes Estatutos, e as suas alterações, passarão a
vigorar após a sua publicação na imprensa oficial, admitida esta
por extrato, caso indique o sítio da internet em que se poderá
acessar o texto integral. 
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É SOBRAL

LEI N° 2.275 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

RATIFICA A ALTERAÇÃO E A
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DO
CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, NA
FORMA QUE INDICA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica ratificado o termo que Altera e Consolida o Contrato do
Consórcio de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de
Sobral constante no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, EM 16 DE SETEMBRO DE 2Q22.

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito Municipal

VISTO )
Município de Sobral

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Municrpo - OAB/CE

N° 20.301

Prefeitura Municipal de Sobral
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677-1100
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nSOBRAL
V

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2.275 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

Â

Prefeitura Municipal de Sobral
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677-1100
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ALTERA E CONSOLIDA O CONTRATO
DO CONSÓRCIO DE GESTÃO
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DA REGIÃO METROPOLITANA DE
SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA PRIMEIRA
1. O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
de Sobral tem por objetivo a realização de objetivos de interesse comum dos Entes
consorciados na execução do manejo de resíduos sólidos urbanos.

CLÁUSULA SEGUNDA
2. O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
de Sobral é constituído pelo presente contrato de consórcio, cuja subscrição pelos
Entes Consorciados precedeu de prévia aprovação de protocolo de intenções.
2.1. O termo do Contrato do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região Metropolitana de Sobral - CGIRS/RMS, e suas eventuais alterações, deverá
ser ratificado, mediante Lei, por todas as Câmaras Municipais dos Entes
consorciados.
2.2. O Contrato do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região
Metropolitana de Sobral - CGIRS/RMS, e suas eventuais alterações, deverão ser
publicadas no Diário Oficial dos Municípios consorciados ou outro meio equivalente
e no Diário Oficial do Estado do Ceará.

CAPÍTULO II
DOS ENTES CONSORCIADOS

CLÁUSULA TERCEIRA
3. Poderão aderir ao presente contrato todos os municípios que integram a Região
Metropolitana de Sobral (RMS).
3.1. Após a constituição do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região Metropolitana de Sobral - CGIRS/RMS, os Municípios da Região
Metropolitana de Sobral somente poderão se consorciar mediante prévia autorização
da Assembleia Geral dos Consorciados, com posterior ratificação deste Contrato em
sua Câmara Municipal.
3.2. Também poderão ser admitidos como Entes consorciados ao Consórcio de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral -
CGIRS/RMS municípios do Estado do Ceará que manifestem expressamente a
intenção, desde que aprovado o seu ingresso pela Assembleia Geral dos
Consorciados.
3.2.1. O ingresso no Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região
Metropolitana de Sobral - CGIRS/RMS por Município não integrante da Região
Metropolitana de Sobral também está condicionado à ratificação, pela respectiva\J\ÿ'
Câmara Municipal, do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio. hjht
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CAPÍTULO III
DA DENOMINAÇÃO, DA NATUREZA JURÍDICA, DO PRAZO E DA SEDE

CLÁUSULA QUARTA
4. O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
de Sobral - CGIRS/RMS é pessoa jurídica de direito público, de natureza
autárquica, do tipo associação pública, que integra a administração indireta de todos
os Entes consorciados.

CLÁUSULA QUINTA
5. O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
de Sobral-CGIRS/RMS vigorará por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA
6. A sede do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região
Metropolitana de Sobral - CGIRS/RMS será no Município de Sobral, Estado do
Ceará.
6.1. A Assembleia Geral do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região Metropolitana de Sobral -CGIRS/RMS poderá alterar a localização da sede,
mediante decisão de metade mais um dos consorciados.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES E PRERROGATIVAS

CLÁUSULA SÉTIMA
7. O Consórcio tem por finalidade:
a) promover a integração do planejamento, da organização e da execução das
políticas públicas de transbordo e tratamento de resíduos sólidos e de disposição
final de rejeitos, podendo inclusive atuar como órgão de gestão da Região
Metropolitana de Sobral para os resíduos sólidos;
b) elaborar ou revisar o Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, ou representar os municípios consorciados na elaboração ou revisão do
indigitado plano;
c) planejar, regular e fiscalizar as atividades de transbordo e tratamento de resíduos
sólidos e de disposição final de rejeitos, integrantes do serviço público de manejo de
resíduos sólidos urbanos;
d) prestar, dentre outros, serviços de transbordo, tratamento, inclusive mediante
compostagem e outras formas de valorização de resíduos sólidos urbanos, assim
como os originários das atividades de construção civil e serviços de saúde, inclusive
materiais reutilizáveis e recicláveis e de disposição final de rejeitos;
e) desenvolver programas de educação ambiental no que se refere aos resíduos
sólidos;
f) ofertar capacitação e orientação técnica ao pessoal encarregado da gestão ou
operação dos serviços públicos de limpeza urbana ou de manejo de resíduos sólidos
urbanos, em especial no que se refere à coleta seletiva de materiais reutilizáveis ou
recicláveis, bem como elaborar projetos e outros estudos de interesse a gestão de
resíduos; e
g) promover o desenvolvimento científico e tecnológico da área de resíduos sólidos,
inclusive apoiando, promovendo e divulgando estudos, debates, seminários e outras

/
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formas de permitir o intercâmbio de informações, inclusive mediante a afiliação a
entidades científicas ou representativas do setor de saneamento básico.
7.1. O Consórcio poderá delegar para a agência reguladora do Estado o exercício
das competências regulatórias que lhe foram atribuídas nos termos do inciso III do
caput.
7.2. Os serviços mencionados no inciso IV do caput somente serão prestados pelo
Consórcio nos termos de Contrato de Programa que celebrar com Municípios
consorciados, ou de contrato de mera prestação de serviços que celebrar com
entidades públicas ou privadas.

CLAUSULA OITAVA
8. Para cumprimentos das suas finalidades, o Consórcio poderá:
a) firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou economias de outras entidades nacionais ou
estrangeiras, firmar parcerias;
b) havendo necessidade de utilidade pública ou de interesse social, promover
desapropriações e instituir servidões;
c) ser dispensado de licitação, quando contratado pela administração direta ou
indireta dos entes consorciados;
d) emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de receitas
resultantes da prestação de serviços ou atividades do Consórcio; e
f) elaborar, de forma direta ou contratada, planos, projetos e outros estudos para
consecução de suas atividades.

TÍTULO II
DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULOI
DA AUTORIZAÇÃO PARA A GESTÃO ASSOCIADA

CLÁUSULA NONA
9. Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada das atividades
integrantes do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos, inclusive a
construção e a operação de instalações destinadas ao transbordo, transporte e ao
tratamento de resíduos sólidos e à disposição final de rejeitos, bem como a
prestação de serviços de manejo de resíduos originários dos serviços de saúde e de
atividades de construção civil, nos termos dos Contratos de Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA
10. A gestão associada de serviços públicos possui como delimitação territorial a
área da Região Metropolitana de Sobral.
10.1. O previsto no caput não impede o Consórcio de desenvolver atividades fora da
Região Metropolitana de Sobral, desde que sejam de interesse a suas finalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11. Os Municípios consorciados transferem ao Consórcio o exercício das
competências de prestação dos serviços públicos, no que se refere às atividades de
transbordo, transporte e de tratamento de resíduos sólidos, e de disposição final de
rejeitos, assim como o planejamento, regulação e fiscalização desses mesmos
serviços, inclusive o poder de contratar, mediante concessão, a prestação de
atividades integrantes dos serviços públicos em regime de gestão associada, por
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meio de contrato de mera prestação de serviços, quer por meio de contrato de
concessão, inclusive de parceria público-privada (PPP), ou outro instrumento
congénere.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Seção I
Do Planejamento

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12. É direito de todos terem à sua disposição serviços públicos de manejo de
resíduos sólidos urbanos que tenham sido adequadamente planejados.
12.1. É direito do usuário não ser onerado por investimento que não tenha sido
previamente planejado, salvo quando:
a) decorrente de fato imprevisível justificado nos termos disciplinados pela
regulação:
b) não ter decorrido o prazo para a elaboração de planejamento nos termos da
legislação ou de regulamento.
12.2. O planejamento deve ser elaborado e revisado com a participação da
comunidade, sendo obrigatória a realização de audiência e de consulta públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13. É dever do Consórcio, e dos entes consorciados, planejar os serviços públicos
de manejo de resíduos sólidos urbanos, bem como observar ao estipulado no
planejamento.
13.1. O planejamento deverá ser elaborado tendo como objeto metas e objetos de
curto, médio e longo prazo.

SEÇÃO III
DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14. O Consórcio viabilizará regulação e fiscalização permanente, contínua e
adequada sobre os serviços públicos, ou atividade integrante de serviço público, a
que este instrumento lhe tenha imputado responsabilidade.
14.1. Faculta-se ao Consórcio, por meio de convénio de cooperação com entidade
pública, delegar a execução das competências regulatórias e de fiscalização
mencionadas no caput desta cláusula.
14.2. As informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas
pela regulação e fiscalização dos serviços.
14.3. É garantido ao Consórcio o acesso a todas as instalações e documentos
relacionados direta ou indiretamente à prestação de serviço público de manejo de
resíduos sólidos urbanos, ou de atividade dele integrante, inclusive daqueles
prestados diretamente ou mediante contrato por Municípios consorciados. A não
obediência à requisição de informações e documentos emitida pelo Consórcio
implicará sanção pecuniária ao infrator, a qual não poderá ser superior a R$
100.000,00 (cem mil reais).
14.5. Incluem-se na regulação do serviço as atividades de interpretar e fixar critérios
para a fiel execução dos contratos, bem como para a correta administração de
subsídios.
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SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS E DE
REGULAMENTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15. A elaboração e a revisão dos planos e regulamentos do Consórcio obedecerão
ao seguinte procedimento:
I - divulgação e debate da proposta de planejamento ou de regulamento e dos
estudos que a fundamentam:
II - apreciação da proposta pelo Conselho Participativo;
III - homologação pela Assembleia Geral.
15.1. A divulgação da proposta de plano ou de regulamento e dos estudos que a
fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos
interessados e por audiência pública no Município sede do Consórcio. A
disponibilização integral deverá ocorrer por meio da rede mundial de computadores
(internet).
15.2. O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garantido o prazo mínimo
de 30 (trinta) dias para o recebimento de críticas e sugestões, garantido a qualquer
do povo o acesso às respostas.
15.3. Alterada substancialmente a proposta do plano deverá a sua nova versão ser
submetida a novo e definitivo processo de divulgação e debate.
15.4. É condição de validade para os dispositivos de planos a sua explícita
fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a adequada
fundamentação das respostas às críticas e sugestões.
15.5. Os Estatutos deverão prever normas complementares para o procedimento
administrativo desta Seção.

SEÇÃO IV
DA AVALIAÇÃO ANUAL DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16. As atividades prestadas pelo Consórcio, no âmbito do serviço público de manejo
de resíduos sólidos urbanos, seja diretamente, seja mediante contrato, deverão ser
anualmente avaliadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
17. A avaliação será efetuada pelo Consórcio, por meio de Relatório Anual de
Avaliação - RAV, de forma a verificar a efetividade das ações executadas.
17.1. O Relatório Anual de Avaliação - RAV será elaborado na conformidade dos
critérios, índices, parâmetros e prazos fixados pela entidade reguladora.
17.2. O Relatório Anual de Avaliação - RAV deverá ser homologado pelo Conselho
Participativo.

SEÇÃO V
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18. É direito de qualquer cidadão dos municípios consorciados peticionar,
questionando atos de gestão do Consórcio ou sugerindo providências. Kr

Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos-RegiãoMetropolitana de Sobral':K ‘ ;

f;

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC o1hpK1Rr  

151
P298403/2024

SCSP

e-DOC o1hpK1Rr  



I S';

WfiMs
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
19. Aqueles que contratarem os serviços do Consórcio poderão apresentar
reclamações sobre a qualidade e outros aspectos, observado, no que couber, o
disposto pelas normas editadas pela entidade reguladora.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA:
20. O Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que interfiram nos direitos
ou deveres referentes aos serviços ou à sua prestação, bem como, quando
solicitado pelo usuário, a prestar esclarecimentos complementares em 30 (trinta)
dias.

CAPÍTULO III
DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
21. Ao Consórcio é permitido firmar Contrato de Programa para prestação de
atividades que integram o serviço público de manejo de resíduos sólidos, mesmo
que a viabilização da prestação se dê mediante insumos, obras ou serviços
contratados de terceiros.
21.1. Os Contratos de Programa celebrados pelo Consórcio observarão as diretrizes
fixadas em Resolução da Assembleia Geral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22. Os Contratos de Programa serão celebrados mediante dispensa de licitação,
incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente às condições e
procedimentos previstos na legislação.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GOVERNANÇA DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I
DOS ESTATUTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
23. O Consórcio será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de
nulidade, deverão atender a todas as Cláusulas deste instrumento.
23.1. Os Estatutos serão elaborados, aprovados e modificados em Assembleia
Geral, exigida maioria simples de votos para a aprovação de alterações.
23.2. Os Estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder disciplinar e
regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização do Consórcio.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:
24. O Consórcio é composto dos seguintes órgãos permanentes:
I - a Assembleia Geral;
II- o Conselho Participativo;
II- a Diretória; I
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III- a Presidência;
IV- a 1a Vice-Presidência;
V- a 2a Vice-Presidência;
VI- o Secretário-Executivo.
24.1. Os Estatutos poderão criar outros órgãos.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Das Disposições Preliminares

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:
25. A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é um órgão colegiado
composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os entes consorciados.
25.1. Os Vice-Prefeitos e o Secretário-Executivo poderão participar de todas as
reuniões da Assembleia Geral com direito a voz.
25.2. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do
ente federativo na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto.
25.3. O Prefeito ou o Vice-Prefeito, somente poderão representar o seu próprio
Município.
25.4. É vedada a participação em Assembleia mediante procuração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:
26. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano e,
extraordinariamente, sempre que convocada.
26.1. A forma de convocação e funcionamento das Assembleias Gerais ordinárias e
extraordinárias será definida nos Estatutos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:
27. Cada ente consorciado terá direito a voto na Assembleia Geral.
27.1. O estatuto do consórcio poderá estabelecer peso ao voto de cada ente, de
acordo com a proporção população de cada Ente, tendo como parâmetro o último
censo do IBGE.
27.2. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos
de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do
Consórcio ou a ente consorciado.
27.3. No caso de empate em votação, caberá ao presidente desempatar, possuindo
voto de qualidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA:
28. Os Estatutos deliberarão sobre o número de presenças necessárias para a
instalação da Assembleia e para que sejam válidas suas deliberações e, ainda, o
número de votos necessários à apreciação de determinadas matérias.
28.1. No caso de omissão dos estatutos, prevalecerão as seguintes regras:
I- a Assembleia Geral somente poderá deliberar mediante a presença de 09 (nove)
representantes de entes consorciados, com direito a voto;
II - para a aprovação de deliberação será necessária a maioria simples do número
de votos presentes, considerando-se a proporcionalidade dos Municípios. ,

Seção II
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Das Atribuições
Subseção I

Das Atribuições Gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA:
29. São atribuições da Assembleia Geral:
I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo;
II- aplicar as penas de suspensão e de exclusão do Consórcio;
III - elaborar os Estatutos e deliberar sobre as suas alterações;
IV- eleger ou destituir o Presidente do Consórcio;
V- ratificar, recusar a nomeação ou destituir os membros de sua Diretória;
VI- aprovar:
a) o orçamento anual, bem como respectivos créditos adicionais;
b) a realização de operações de crédito;
c) a fixação, a revisão e o reajuste de preços praticados pelo Consórcio, e
d) a alienação e a oneração de bens do Consórcio de valor superior à 10.000 (ufirce)
ou daqueles que, nos termos de Contrato de Programa, lhe tenham sido outorgados
os direitos de exploração;
VII- instituir diretrizes para a celebração de Contratos de Programa;
VII- apreciar e sugerir medidas sobre:
a) a melhoria do serviço prestado pelo Consórcio;
b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e
empresas privadas.
29.1. As atribuições arroladas nesta Cláusula não prejudicam que outras sejam
reconhecidas pelos Estatutos.

Subseção II
Das Atribuições de Eleger e de Destituir o Presidente e Outros Membros da

Diretória

CLÁUSULA TRIGÉSIMA:
30. O Presidente será eleito em Assembleia, podendo ser apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos.
30.1. Somente serão aceitos como candidatos Chefes de Poder Executivo de ente
consorciado.
30.2. O Presidente será eleito mediante voto público e nominal.
30.3. Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos votos,
não podendo ocorrer a eleição sem a presença de, pelo menos, 9 (nove)
representantes de entes consorciados com direito a voto;
30.4. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado maioria simples ou mais votos,
realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos serão os 2 (dois)
candidatos mais votados.
30.5. No segundo turno será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria
simples dos votos; í,
30.6. Não concluída a eleição, por quaisquer razões, será convocada nova [L
Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-se
pro tempore o mandato do Presidente em exercício. rCLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA:

rr »]ri
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31. Proclamado eleito o candidato a Presidente, será dada a palavra ao eleito para
que nomeie o restante dos membros da Diretória os quais, obrigatoriamente, serão
Chefes de Poder Executivo de entes consorciados.
31.1. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembleia indagará, caso presente, se
cada um dos indicados aceita a nomeação.
31.2. Caso ausente, o Presidente eleito deverá comprovar o aceite por meio de
documento subscrito pelo indicado.
32.3. Caso haja recusa do nomeado, será concedida a palavra para que o
Presidente eleito apresente nova lista de nomeação.
32.4. Estabelecida a lista válida, as nomeações somente produzirão efeito caso
aprovadas por maioria simples dos votos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:
32. Poderá ser proposta em Assembleia Geral a destituição do Presidente ou de
qualquer outro membro da Diretória do Consórcio, bastando ser apresentada
proposta de censura com apoio de, pelo menos, metade mais um dos consorciados.
32.1. Apresentada a proposta de censura, as discussões serão interrompidas e a
mesma será imediatamente apreciada, sobrestando-se aos demais itens da pauta.
32.2. A votação da proposta de censura será efetuada depois de facultada a palavra,
por 15 (quinze) minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente
ou ao Diretor que se pretenda destituir.
32.3. Será considerada aprovada a proposta de censura por metade mais um dos
votos dos Municípios consorciados presentes à Assembleia Geral, em votação
pública e nominal.
32.4. Caso aprovada a proposta de censura do Presidente, este estará
automaticamente destituído, procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleição de
Presidente para completar o período remanescente do mandato.
32.5. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será designado
Presidente pro tempore por metade mais um dos votos dos Municípios presentes.
32.6. O Presidente pro tempore exercerá as suas funções até a próxima Assembleia
Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias.
32.7. Caso aprovada a proposta de censura apresentada em face de membro da
Diretória, ele será automaticamente destituído e, estando presente, aberta a palavra
ao Presidente do Consórcio, para nomeação do Diretor que completará o prazo
fixado para o exercício do cargo.
32.8. Rejeitada a proposta de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na
mesma Assembleia e nos 180 (cento e oitenta) dias seguintes.

Seção III
Das Atas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA:
33. Nas atas da Assembleia Geral serão registradas:
I - por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na
Assembleia Geral, indicando o nome do representante e respectiva assinatura;

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia
Geral;
III - a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral bem como
proclamação de resultados.
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33.1. No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado
final da votação, deverão ser registrados em Ata.
33.2. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações na Assembleia
Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do sigilo.
33.3. A decisão será tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata
deverá conter a indicação expressa e nominal os representantes que votaram a
favor e contra o sigilo.
33.4. A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive os anexos, por aquele
que a lavrou e por quem presidiu os trabalhos da Assembleia Geral.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA:
34. Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da
Assembleia Geral será publicada no sítio eletrónico do Consórcio.
34.1. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, será fornecida para
qualquer cidadão, cópia autenticada da ata.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA:
35. O Conselho Participativo, órgão de controle social dos serviços, é composto por:
I- 03 (três) representantes dos titulares;
II - 01 (um) representante de órgão governamental relacionado ao saneamento
básico;
III - 01 (um) representante de prestadores de serviços públicos de manejo de
resíduos sólidos;
IV - 02 (dois) representantes dos usuários dos serviços públicos de manejo de
resíduos sólidos urbanos;
V - 01 (um) representante de entidades técnicas relacionadas ao saneamento
básico;
VI- 01 (um) representante de entidade de defesa do consumidor;
VII - 01 (um) representante de empresas geradoras de resíduos da construção civil
ou de resíduos de saúde;
VIII- 01 (um) representante de associações ambientalistas;
IX - 01 (um) representante de associação de catadores de materiais recicláveis ou
reutilizáveis.
35.1. Os Estatutos disciplinarão o disposto nesta Cláusula, inclusive fixando critérios
para a escolha dos representantes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA:
36. Além das previstas nos estatutos, são atribuições do Conselho Participativo:
I - opinar sobre propostas de:
a) orçamento anual;
b) revisão ou de reajuste de preços praticados pelo Consórcio;
c) planos;
d) Contrato de Programa ou de concessão, inclusive seus respectivos editais.
II- homologar o Relatório Anual de Avaliação - RAV.
36.1. São ineficazes as decisões da Assembleia Geral sobre as matérias
mencionadas no inciso I do caput desta cláusula sem a prévia manifestação ddYr''''
Conselho Participativo.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA:
37. O Presidente do Conselho Participativo será eleito por seus pares.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA:
38. O regimento interno, elaborado pelo próprio Conselho Participativo, disciplinará
sua organização e funcionamento.

CAPÍTULO V
DA DIRETÓRIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA:
39. A Diretória será composta por 3 (três) membros, incluindo o Presidente, o 1o
Vice-Presidente e o 2o Vice-Presidente.
39.1. Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba
indenizatória.
39.2. Somente poderá ocupar cargo na Diretória Prefeito de Município consorciado.
39.3. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva posse
serão fixados nos Estatutos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA:
40. Na primeira reunião da Diretória, mediante proposta do Presidente do Consórcio,
aprovada por metade mais um dos votos da Diretória, haverá designação interna de
cargos, sendo que um dos Diretores ocupará a função de 1o Vice-Presidente e o
outro a função de 2o Vice-Presidente.
40.1. O designado como 1o Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas
ausências e, em caso de vacância da Presidência, o sucederá pro tempore, até
eleição pela Assembleia Geral daquele que cumprirá o remanescente do mandato.
40.2. Para que o Presidente ou Diretores não incorram em inelegibilidade, poderá a
Diretória, a pedido dos interessados, determinar que o Presidente e Diretores sejam
afastados, com imediata substituição mediante acúmulo de funções por outro
membro da Diretória ou pelo Secretário-Executivo do Consórcio.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA:
41. Além do previsto nos estatutos, compete ao Presidente:
I- julgar recursos relativos à:
a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos:
b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação,
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;
c) aplicação de penalidades a servidores do Consórcio.
II- autorizar que o Consórcio ingresse em juízo;
III - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados públicos e de servidores
temporários, bem como fixar sua remuneração;
IV-mediante ato, disciplinar as atribuições do Secretário Executivo;
V- autorizar e homologar procedimentos de contratação, nos termos previstos neste
instrumento;
VI - acompanhar a gestão do Consórcio, inclusive apreciando relatórios periódicoÿ
elaborados pelo Secretário Executivo. (A

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA:
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42. A Diretória deliberará de forma colegiada, exigida a maioria de votos. Em caso
de empate, prevalecerá o voto do Presidente.
42.1. A Diretória reunir-se-á mediante a convocação do Presidente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA:
43. O substituto ou sucessor do Prefeito o substituirá na Presidência, ou nos demais
cargos da Diretória.

CAPÍTULO VI
DO PRESIDENTE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA:
44. Sem prejuízo do que prever os Estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente:
I- representar o Consórcio judicial e extrajudicialmente;
II- convocar as reuniões da Diretória;
III - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não
tenham sido outorgadas por este instrumento, ou pelos Estatutos, a outro órgão do
Consórcio.
44.1. Com exceção da atribuição de representação judicial e a do inciso III, todas as
atribuições do caput, inclusive a de subscrever contratos, poderão ter sua execução
delegada ao Secretário-Executivo.
44.2. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa do Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad
referendum do Presidente.

CAPÍTULO VII
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA:
45. O Secretário Executivo é emprego público de provimento em comissão, sendo
admitido e demissível adnutum pelo Presidente do Consórcio.
45.1. O exercício do emprego de Secretário Executivo será exercido sob o regime de
dedicação integral.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA:
46. O Secretário Executivo é responsável pela gestão técnica, administrativa e
financeira do Consórcio, devendo atender a todas as deliberações da Assembleia
Geral, da Diretória e do Presidente.
46.1. O Secretário Executivo é o responsável por ordenar as despesas do Consórcio
e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
46.2. A movimentação financeira do Consórcio e as demonstrações contábeis são
de responsabilidade do Secretário Executivo.
46.3. Os atos de movimentação financeira do Consórcio de valor superior a R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) exigirão a assinatura conjunta do Secretário
Executivo e do Coordenador Administrativo-Financeiro do consórcio.
46.4. Ato da Diretória disciplinará as atribuições do Secretário-Executivo. í\ fj

TÍTULO IV
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

)
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CAPÍTULO I
DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I
Das Disposições Gerais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA:
47. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados
para ocupar os empregos públicos.
47.1. O exercício da Presidência de das demais funções da Diretória, bem como os
do Conselho Participativo ou de outros órgãos do Consórcio que venham a ser
criados não serão remunerada, sendo considerado serviço público relevante.
47.2. O disposto na subcláusula anterior também se aplica à participação dos
representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em outras atividades
do Consórcio.
47.3. Os integrantes de órgãos do Consórcio ou os convidados pelo Consórcio a
participar de suas atividades poderão ser indenizados das despesas que incorrem,
inclusive na forma de diárias, nos termos de ato de Diretória.

Seção II
Dos Empregos Públicos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA:

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA:
49. O quadro de pessoal do Consórcio será composto por empregos de provimento
em comissão e por empregos públicos providos mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos.
49.1. Os empregos públicos de provimento em comissão são aqueles estabelecidos
pela Constituição Federal como de livre admissão e demissão, destinados a atender
às funções de direção, chefia e assessoramento.
49.1.1. Os empregos públicos de provimento em comissão têm a sua denominação,
quantitativo e remuneração definidos na forma do Anexo I deste Contrato.
49.2. Os empregos públicos de provimento mediante a realização de concurso
público são os destinados às funções técnicas do Consórcio.
49.2.1. Os empregos públicos de provimento por meio de concurso público têm a
sua denominação, quantitativo e remuneração definidos na forma do Anexo II deste
Contrato.
49.3. A remuneração dos empregos públicos poderá ser reajustada por ato da
Diretória, observado a disponibilidade financeira e orçamentária do consórcio, bem
como o limite de comprometimento das despesas de pessoal do consórcio e dos
Entes consorciados.
49.4. Poderá ser concedida por ato da Diretória revisão geral anual aos empregados
públicos do consórcio, desde que observado a disponibilidade financeira e i
orçamentária do consórcio, bem como o limite de comprometimento das despesas f
de pessoal dos consórcios e dos Entes consorciados. v
49.5. Ninguém receberá a título de remuneração inferior ao salário mínimo vigente íy)
no país.
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49.6. Ato da diretória poderá definir outras vantagens remuneratórias devidas aos
ocupantes dos empregos públicos de que trata esta cláusula.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA:
50. Os editais de concurso público serão subscritos pelo Secretário Executivo.
50.1. O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio mantiver na
rede mundial de computadores - internet, bem como, na forma de extrato, na
Imprensa Oficial do Estado.
50.2. O CGIRS poderá organizar o concurso diretamente ou mediante a contratação
de instituição pública ou privada especializada.

Seção III
Das Contratações Temporárias

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA:
51. Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público.
51.1. A contratação temporária será autorizada por ato do Presidente, que
especificará os cargos, o quantitativo e a remuneração.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA:
52. As contratações terão prazo de até 02 (dois) anos, incluída as suas
prorrogações, contados a partir de suas formalizações.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS

Seção I
Do Procedimento de Contratação

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA:
53. Sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade de quem lhe der causa,
todas as contratações diretas fundamentadas no disposto na Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993, ou outra legislação que venha a substituí-la e observarão o seguinte
procedimento:
I - instauração do procedimento por decisão motivada do Secretário Executivo;
II- instrução dos autos com a proposta de, pelo menos, três fornecedores; e
III- publicação da íntegra do contrato no sítio que o Consórcio mantiver na internet.
53.1. Por meio de decisão fundamentada do Secretário Executivo, publicada na
imprensa oficial em até 5 (cinco) dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no
inciso II do caput.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA:
54. Sob pena de nulidade do contrato é de responsabilidade de quem der causa à
contratação, as contratações do Consórcio que não configurem hipótese de
dispensa de licitação deverão observar os procedimentos previstos na Lei n°. 8.666,
de 21 de junho de 1993, ou outra legislação que venha a substituí-la.
54.1. Todas as contratações deverão ser previamente autorizadas pelo Secretário
Executivo, na qualidade de ordenador de despesas. f
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA:

;88) 9 8842-5279 E-mail: sexec@cgtarms.ce.gov.br Site: www.cgliyins.ee.- ~
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55. Sob pena de nulidade do contrato é de responsabilidade de quem der causa à
contratação, todas as licitações terão a integra de seu ato convocatório, decisões de
habilitação, julgamento das propostas e decisões de recursos publicadas no sítio
que o Consórcio mantiver na internet.

Seção II
Dos Contratos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA:
56. Todos os contratos de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) terão a
sua íntegra publicada no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA:
57. Qualquer cidadão, independentemente de demonstração de interesse, tem o
direito de ter acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos
celebrados pelo Consórcio.

TÍTULO V
DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA:
58. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA:
59. Os entes consorciados somente transferirão recursos ao Consórcio nos termos
de Contrato de Rateio.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA:
60. Fica o Consórcio autorizado a receber o preço dos serviços e materiais que
fornecerem a terceiros ou a seus próprios consorciados, sendo que, nesta segunda
hipótese, exigir-se-á a celebração de contrato regido pela Lei n° 8.666, de 1993, ou
de Contrato de Programa.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA:
61. Fica o Consórcio sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder
Executivo representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade,
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas,
sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos
que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o Consórcio.

CAPÍTULO II
DA CONTABILIDADE

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA:
62. No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deveráÿ/ÿf
permitir que se conheça a gestão económica e financeira de cada serviço emv

imá\HHIH—MIMH«lMfiwniMirmíiimrr rwiiiíi¥rriiTiTiTW’Tni'iirritiíi'tiíy'
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relação a cada um de seus titulares, nos termos do que dispuser as normas editadas
pela entidade de regulação dos serviços.
62.1. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio que o Consórcio
mantiver na rede internet.

CAPÍTULO III
DOS CONVÉNIOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA:
63. Com o objetivo de receber transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado
a celebrar convénios com entidades governamentais, de terceiro setor ou privadas,
nacionais ou estrangeiras.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA:
64. Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convénios
celebrados por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos.

TÍTULO VI
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I
DO RECESSO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA:
65. A retirada de membro do Consórcio dependerá de ato formal de seu
representante na Assembleia Geral.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA:
66. O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que
se retira e o Consórcio.
66.1. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
I - decisão da metade mais um dos entes federativos consorciados do Consórcio,
manifestada em Assembleia Geral;
II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;
III - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos
demais subscritores deste instrumento ou pela Assembleia Geral do Consórcio.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA:
67. São hipóteses de exclusão de ente consorciado:
I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio
de Contrato de Rateio ou de Programa;
II - a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com
finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou
incompatíveis; . [/
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III - situação financeira ou orçamentária de inadimplência, que venha a, de qualquer
forma, prejudicar as atividades do Consórcio, inclusive o recebimento de
transferências estaduais ou federais;
IV - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada,
pela maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral.
67.1. A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.
67.2. Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA:
68. Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a aplicação da
pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
68.1. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia
Geral, exigido a aprovação da maioria absoluta dos membros.
68.2. Nos casos omissos será aplicado, subsidiariamente, o procedimento previsto
pela Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de
2007.
68.3. Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá recurso de
reconsideração dirigido à Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo.
68.4. O ente consorciado excluído poderá ser reabilitado, após decorridos 12 (doze)
meses de sua exclusão, atendidos os requisitos previstos nos estatutos.

TÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA:
69. A extinção de Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante Lei por todos os entes
consorciados.
69.1. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de
serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.
69.2. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os
entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes,
garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram
causa à obrigação.
69.3. Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus
órgãos de origem.
69.4. A alteração do Contrato de Consórcio Público observará o mesmo
procedimento previsto no caput.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA:
70. O Consórcio será regido pelo disposto na Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005,
pelo Decreto n° 6.017/07, pelo Contrato de Consórcio Público e suas alterações, e
pelas Leis de ratificação, as quais se aplicam somente aos entes federativos que as -
emanaram. /i

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA:

insórcio de Gestão Integrada deResíduos Sólidos-RegiãoMetropolitana de Sobral
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71. A interpretação do disposto neste Contrato de Consórcio Público deverá ser
compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes
princípios:
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou
recesso do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo
vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso ou recesso;
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa execução
de qualquer dos objetivos do Consórcio;
III- eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;
IV - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou o
Legislativo de cada ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião
ou documento do Consórcio;
V - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e
prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA:
72. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte
legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Contrato.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA:
73. A Diretória, mediante aplicação de índices oficiais, poderá corrigir
monetariamente os valores previstos neste instrumento.
73.1. A critério da Diretória, os valores poderão ser fixados em valor inferior à
aplicação do índice de correção oficial, inclusive para mais fácil manuseio.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA:
74. Ficam mantidos os mandatos dos atuais Presidente, 1o Vice-presidente e 2o
Vice-presidente.
74.1. Ficam ratificados todos os atos já praticados pela Assembleia Geral, pelo
Presidente e pelo Secretário Executivos que estejam condizentes com as alterações
promovidas nesta consolidação.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA:
75. Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio Público, fica
eleito o foro da sede do Consórcio.

/
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ANEXO I
QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO

REMUNERAÇÃOEMPREGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
Secretário Executivo R$ 13.500,0001
Coordenador R$ 8.000,0003
Procurador Jurídico R$ 8.000,0001
Gerente R$ 3.000,0007

R$ 3.000,00Assessor de Comunicação 01
Assistente Técnico R$1.900,0010

mmm nmm
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ANEXO II
QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS A SEREM PROVIDOS POR CONCURSO

PÚBLICO

EMPREGO PUBLICO REQUISITO_
Graduação em qualquer

nível Superior

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO
R$ 6.000,00ANALISTA DE

GESTÃO DE
RESÍDUOS
SÓLIDOS

06

TÉCNICO DE
GESTÃO DE
RESÍDUOS
SÓLIDOS

Nível Técnico ou
Tecnólogo

R$ 3.000,0002

O Edital do Concurso Público definirá de forma clara e objetiva as características do
concurso, identificação do cargo e suas atribuições sumárias, requisitos para
investidura, bem como escolaridade e critérios classificatórios e eliminatórios,

facultada a exigência de formação especializada, experiência e registro profissional.
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‘“ÿ"‘PREFEITURA

SANÇÃO PREFEITURAL N° 2243/2022

Ref. Projeto de Lei n° 098/2022
Autoria: Poder Executivo Municipal

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual “Ratifica a alteração e a
consolidação do Contrato do Consórcio de Gestão Integrada dos Resíduos
Sólidos da Região Metropolitana de Sobral, na forma que indica”, aprovado pela
augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO
EXPLÍCITA E IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM
16 DE SETEMBRO DE 2022.

Ivo Ferreirã
Prefeito Municipal

les

VISTO
Município de Sobrj

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município - OAB/CE

N° 20.301

Prefeitura Municipal de Sobral
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677-1100
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO

CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

SÓLIDOS

“COMDERES”
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PREÂMBULO

O Governo do Estado do Ceará através do Decreto nú 20,306 de 05 do junho de 2008 ;

estabeleceu o percentual de 2% (dois por cento) da arrecadação da Imposto sobre

Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Estadual e Intemunicipal e de Comunicação - ICMS, a ser destinado aos

Municípios que, em função do índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiento (IGM),

sejam classificados como detentores de boa gestão ambientai. Tal percentual passou a ser

conhecido como ICMS Ecológico'.

Para tanto, todos os 184 (cento e oitenta e quatro) municípios devem apresentar um Plano

do Gerendamento, definindo dentre vários aspectos, sua política de educação ambiental e

de destinação de resíduos sólidos.

No tocante a Destinação doe Resíduos Sólidos, o Governo do Estado, está viabilizando

recursos próprios para a implantação de 30 (trinta) Aterros Sanitários, englobando todos os

municípios cearenses, em conformidade com estudos previamente realizados.

Seguindo a pofitica do Governo Federal, o Estado do Ceará parte, de lorma pioneira, para

uma visãc regionalizada, ampliando os limites municioatís de modo a minimizar recursos na

busca de soluções das adversidades homogéneas.

Com base na iniciativa do Governo Estadual, os municípios integrantes da Região Norte,

passaram a concebera ideia do uma gestão compartilhada para resolvera problemática da

desiinação dc seus resíduos sólidos c. desta feita, tornarem sc aptos a receber o ICMS

Ecológico.
1/

Ademais, o condicionante peia formação do Consórcio Púbico para recebimento de

recursos destinados a construção e aparelhamento de Aterros exigido pelo Governo do

Estado, exigência esta, embasada no artigo 37 do Decreto n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007-frx
que regulamentou a Lei 11,107 de C6 de abri de 200b, conhecida como a Lei dos

Consórcios Públicos, permitirá a criÿçãade uma entidade de cooperação, capaz de prestar

/ \
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serviços na área de preservação ambientai, somando-se aos serviços já oferecidos por cada

um dus Municípios inleyrantes da supra citada região,

Amparados ns referenciada Lei, que dispõe sobre normas gerais de contratação de

consórcios públicos, os municípios que ora integram o Consórcio Municipal para Dcstinação

Final de Resíduos Sólidos - COMDERES, contam com um ambiente normativo favorável

para a cooperação entre si: de modo a utilizar com segurança os institutos previstos no
artigo 241 da Constituição Federal, na nova redação dada pela Emenda Constitucional n°.

19, de 04 de junho de 1998.

Em vista de todo o exposto,

OS MUNICÍPIOS DA REGIÃO NORTE DO ESTADO DO CEARÁ COMPRRENDENDO:

ALCANTARAS, CARIRÉ, COREAÚ, FORQUILHA, FRECHEIRINHA, GRAÇA, GROAIRAS,

MASSAPÉ, MERUOCA, MORAÚJO, MUCAMBO, PACUJÁ, SANTANA DO ACARAÚ,

SENADOR SÁ ESObKAL:

DELIBERAM

Constituir o CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

SÓLIDOS - COMDERES, o qual reger-se-á pela Lei n°. 11,107, de 06 de abril de 2005. de

seu Decreto Regulamentar n:j 5.017, de 17 de janerro de 2007, e respective regulamento

pelo Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais ates que adotar.

Para tanto, os seguintes entes federativos integrantes da região norte acima identificada, por

ato de vontade de seus representantes legais, subscrevem o presente
A

áÈ. V
;;

Y 7/A
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PROTOCOLO D E I NTENCOES

TÍTULOI

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO t

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS SUBSCRITORES

Poderão ser subscritores do Protocolo de Intenções:

I - O MUNICÍPIO DE ALCANTARAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob n°. 07.598.626/0001-90 ; com sede na Rua Antonina Cunha, s/nQ - Centro do Município,

CEP; 62.120-000 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr, RAIMUNDO

GOMES SOBRINHO, brasiieino, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG

nQ. 98.031.088.512, emitida pelaSSP/CE, nscrito no CPF/MF sob nD. 259.361.643-34;

ÍJ - O MUNICÍPIO DE CARIRÉ; pessoa jurídica de direito público, inserts no CNPJ sob n°,

07.508.600/0001-42, com sede na Praça Elísio Aguiar, - Centro do Município, CEP:

62.184-000, neste alo represeníadu puj seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTONIO RUFINO

MARTINS, brasileiro, casado, empresário, portader da cédula de identidade RG rf

058,104.910, emitida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 7A 6.437.707-01 ;

V
III -O MUNICÍPIO DE COREAÚ: pessoa jurídica de direilo público, inscrita no CNPJ sob n0.

07.598.618/0001-44, com sede na Av, Dom José, nD 55 - Centro do Município, CEP; 62.160-

000. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. CARLOS RONER FÉL.IX T
r

ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, pedagogo, portador da cédula do identidade RG n°.

262.977.893, emitida pela SSP/CE, insentu ric CPF/MF sob rC 733,137.073-37;

3X'

IV - O MUNICÍPIO DE FORQUILHA; pessoa jurídica do direito público, rdsdriía no CNPJ sob

nú. 07,673.106/0961-03, com sede na Av, Criança Dante Valério, nu 481 - Centro do

Município, CEP: 62.115-000; neste /4L>"\epresenLado por seu Prefeito Municipal, o Sr, -
ma

4!
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EDMUNDO RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula

de identidade RG n°. 2005.093.001.669-7, emitida peia SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°.

112.660.903-04;

V- O MUNICÍPIO DE FRECHE1RINHA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob n°. 07.598.592/0001-34, com sece na Av. Joaquim Pereira, 227 - Centra do

Município, CEP: 62.340-000, neste ato representado por seu Prefeto Municipal, o Sr.

HELTON LUIZ AGUIAR JUNIOR, brasileiro, casado, comerciante, portacor da cédula de

identidade RG n°. 176.758.089, emitida peia SSP/CE, inscrilo no CPF/MF sob n°.

447.972.573-34;

VI -O MUNICÍPIO DE GRAÇA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n°.

23.467.889/0001-17, com sede na Av. José Cândido ce Carvalho, n° 463, 227 - Centra do

Município, CEP: 62,365-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Sra.

AUGUSTA BRITO DE PAULA, brasileira, casada, enfermeira, portadora da cédula de

identidade RG nu. 94.002.103.751, emitida pela SSP/GF, inscrita no CPF/MF sob n°.

816.087.133-34;

Vlí -O MUNICÍPIO DE GROAÍRAS; pessoa jurídica de direito público , inscrita no CNPJ sob

nc. 07.598.709/0001-80, coin sede na Praça Padre Mororó, nu 10 - Centro do Município.

CEP: 62.190-000, nesle ato representado por sua Prefeita Municipal, a Sr. JOSÉ ALMIR

MATOS LOPES, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nn.
93,002.399.458, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 212.554.153-04;

L
VIII- O MUNICÍPIO DE MASSAPÉ; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

nc, 07,598,691/0001-16. com sede na Rua Major José Paulino. n° 191 - Centro do Município.

CEP: 62,140-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PONTES/

MOTA. brasileiro, casado, engenheiro agrónomo, portador da cédula de identidade RG n°

2004.002.101.851-1, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 015.095.193-00;

r
IX O MUNICÍPIO DE MERUOCA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

n\ 07.598.883/0001-70, com sede na Rua Antônio Augusto de Vasconcelos. 227 - Centro do

Municipiÿ, CEP: 62.130-000. neste/éto representado por seu Prefeito Municipal, o Sr.
/ St

t :•
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FRANCISCO ANTÔNIO FONTELES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade RG rrt. 2007.303922-0, emitida pela SSP/CE. inscrito no CPF/MF sob nu.
092.274.233-20.

X O MUNICÍPIO DE MORAÚJO; pessoa jurídica dc direito público, inscrita no CNPJ sob

n°. 07.598.675/001-23, com sede na Av. Prefeito Raimundo Benicia, rf 535 - Centro do

Município, CEP: 62.480-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr.

JURANDI FONTELES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade RG rP. OGO.039.076.198-1, omitida pela SSP-MA, inscrito no CPF/MF sob nu.
236.203.313-91:

XI - O MUNICÍPIO DE MUCAMBO; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

n°. 07,733.793/0001-05, com sedo na Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n° - Centro do

Município, CEP: 62.170-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr.

MANOEL GOÍVIES DE LIMA, orasiíeiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade

RG n° 2009.099.030.246, emitida pela SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.392783-87;

XII -O MUNICÍPIO DE PACUJÁ; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nn.
07.734.143/00C1-07. com sede na Rua 22 de Setembro, n° 325 - Centra da Município, CEP:

62.180-000, neste ato representado por seu Prefeilo Municipal, o Sm. MARIA LUCIVANE

DE SOUZA, brasileira, solteira, funcionaria pública, portadora da cédula de identidade RG

rf. 97.027.002,902, emitida pela SSP/CE, inscrita UG CPF/MF sob r;°. 560,414.973-04;

XIII - O MUNfCÍRIO DE SANTANA DO ACARAÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ sob rf. 07,598.659/0001-30, com sede na Av. São João, nu 75 - Centro do

Município, CEP: 62.150-000, neste ate representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ

MARIA SABINO, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n°.

1.333.355-87, emitida pela SSP/CE, inscrito po CPF/MF sob r\°. 209.304.703-97;

V

¥ÿ.•

U

X!V - O MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ; pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ

sob n°. 07.598.642/0901-83. com sede na Av. 23 de Agosto, s/n* - Centro do Município,

CEP: 62.470-006, neste ato repreaeffíic por seu Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO
i i

* Y'f\A y/

\
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RODRIGUES OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, funcionário público federal, portador da cédula

de identidade RG tf\ 94.002.021.054. emitida pela SSP/CE, inscrito nu CPF/MF sob

n°,814.271,313-68;

XV - O MUNICÍPIO DE SOBRAL; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

nú. 07.59S.634/0001-37, com sede na Rua Viriato de Menezes, nD 1250 - Centro do

Município, CEP: 62,011-060, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ

LEÕNIDAS DE MENEZES CRISTINO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

cédula de identidade RG nc. 304.415, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°.

121.059.613-04.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

O presente Protocolo de Intenções, apes sua ratificação por pelo menos metade mais um

dos Municípios que previamente o subscreveram, converter-se-á em Contrato de Consórcio

Público, ato constitutivo do CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA DESTÍNAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS-COMDERES.

§ 1°. Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do Protocoio de

Intenções quo o ratificar por meio de íei.

§ 2°. Será automaticamente admitido no Consórcio o ente da Federação que efetuar

ratificação em ate 02 (dois) anos.

§ 3°. A lalifioaçao realizada após 02 (dois) anos da subscrição somente será válida após

homologação da Assembleia Geral do Consórcio.

§ 4C. A subscrição pelo Chefe do Poder Fxeeutivo não induz a obrigação de ratificar, cuja

decisão pcrtoncc, soberanamente, ao Poder Legislativo.

§ 5C. Somente poderá ratificar o Protocolo de intenções o ente da Federação que o tenha

subscrito.

V

§ 6a. O ente da Federação não designado no presenre Protocolo de Intenções não poderá \\J
Integrar o Consórcio, salvo por meio de instrumento do alteração do Contrato de Consórcio ,/'
Público.

§ T. A lei do ratificação poderá prever reservas para afastar ou concicionar a vigência de

cláusulas, parágrafos, incisos ou,- áímèas do presente Protocolo de Intenções. Nesta
J

db—k LIM&*-A i
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hipótese; o consóreiamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais

entes da Federação subscritores deste Protocolo.

§ 8o, O Protocolo de Intenções, independente de ser ratificado, deverá ser publicado na

imprensa oficial de forma resumida desde que a publicação indique o tocai e o ,usaite’: da

rede mundial de computadores- nternet, em que se poderá obter seu texto na íntegra.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CONCEITOS

Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou subscritos

pelo Consórcio Público ou por Município consorciado, considoram-se;

I - gestão associada: ato de promover ações para a prestação de serviço público com o

objetivo de alcançar níveis de satisfação das necessidades básicas è essenciais do ser

.humano no tocante a educação, saúde e preservação ambientai, bem como dás

necessidades suplementaras, em condições que maximizem a promoção e a melhoria das

condições de vida nos meios urbanos e/ou rural dos Municípios consorciados;

II - salubridade ambiental: qualidade das condições em que vivem populações urbanas e

rurais no que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorrência de

doenças relacionadas com o moio ambienle, bem como do favorecer o pleno gozo da saúde

e o bem-estar dos munícipes dos entes consorciados;

ill - plano de gerenciamento ambientai: refere-se, a um conjunto dc estudos, diretrizes,

programas, prioridades, metas, atos normativos © procedimentos que, com fundamento em

availação do estado de salubridade ambientai, inclusive da prestação do serviço público a

ela referente, define a programação das ações e dos investimentos necessários para a

prestação universal, integral e atualizada no que concerne á destinação final de resíduos

sólidos mediante soluções para a concretização de níveis cada vez mais crescentes na

melhoria dessa salubridade ambiental, que envolve todos os Municípios consorciados;

IV - serviços públicos rle saneamento básico: refere-se a serviços públicos cuja natureza

envolva direta ou indirctamcnie as atividades de abastecimento de água. de esgotamento

sanitário, do manejo de residues sólidos e o manejo de águas pluviais;

V
f
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V - planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, organização e

orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público

deve ser prestado ou colocado à disposição de fornra adequada em determinado período

para o alcance das metas e resultados pretendidos;

VI - regulação, todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um

determinado serviço público, incluindo suas característioas, padrces de qualidade, impactos

sócio-ambientais, os direitos e obrigações ‘dos cidadãos, dos usuários e dos responsáveis

por sua oferte ou prestação, a política e sistema de cobrança, inclusive a fixação, reajuste e

revisão do valor de tarifas c outros proços públicos;

VII - fiscalização.: as atividades do acompanhamento, monitoramento, controle e avaliação,

exercidas pelo titular do serviço publico, inclusive por entidades de sua administração

indireta ou por entidades conveniadas, e pelos cidadãos e usuários, no sentido de garantir a

utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

VILI - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o estabelecido

na regulação, de tGda e qualquer atividade com o objetivo de permitir o acesso a um serviço

público com características e padrão de qualidade determinado;

ÍX titular: o Município consorciado;

X - projetos associados: aos serviços públicos de destinaçào de resíduos sólidos em caráter

acessório ou correlato à prestação dos serviços, capazes de gerar benefícios sociais,

ambientais ou económicos adicionais, dcnlre eles:

a) a melhoria de vias terrestres,

b) c aproveitamento de arranjos produtivos, culturais o potenciais locais, provenientes da

reciclagem,

c) o aproveitamento de energia de qualquer fonte potencial vinculada ao serviço púbiico,

inclusive do biogás e crédito carbono;

íVd) a busca por conhecimentos e atualizações tecnológicas;

e) a promoção de forma de trabalho urbano e rural na busca por emprego e renda; e

f) outras atividades essenciais para a prestação do serviço, objeto do presente Protocoio.

XI - subsídios simpios. aqueles que se processam mediante receitas que não se originam de

remunerarão pela prestação de seryidos públicos básicos e essenciais;

4ÿ
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XII - subsídios cruzados: aqueles que se processam mediante receita3 que se originam de

remuneração pela prestação de outros serviços públ oos;

XLE! - subsídios cruzados internos: aqueles que se processam ínternamente à estrutura de

cobrança pela prestação de serviços no território de um 'só Município ou na área de atuação

do Consórcio Público.

XIV - subsídios cruzados externes: aqueles que sc processam mediante transferencias ou

compensações de recursos originados de área ou .território diverso dos referidos no Inciso

XIII desta cláusula:

XV - controle social: mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informaçáo;

representação técnica e participação nos processos de prestação do serviço público.

TÍTULO It

PAS DÍSPOSÍCÕES PRELIMINARES

CAPÍTULOi

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLAUSULA QUARTA -DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA

O CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA DESTJNAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SOLIDOS -
CQMDERES, cria uma personalidade jurídica de direito púbico, do tipo associação publica,

que integra a administração indireta ce todos os enLes da Federação consorciados.

§ 1T O Conlrato do Consórcio adquirirá vigência de Lei mediante a ratificação de peio

menos metade mais um dos Municípios subscritores desse Proíocoio de Intenções.

§ 2C. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica, após a aprovação de sous Estatutos e

seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; e

§ 3o. Como fornia de garantir simultaneidade, recomenda-se que as leis de ratificação

prevejam a sua entrada em vigor até o dia 31 de outubro de 2009.

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE DURAÇÃO

4-

O Consórcio vigorará por prazo ndeterminado.

CLÁUSULA SEXTA -DA SEDE
A-

A sede será no Município do Presidenl :onsórcio.

f, lmm* /.\J v ip-—\ 4ÿ
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PARÁGRAFO LINfCO. A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de motadcv mais

um dos consorciados, poderá alterar a sede.

CAPÍTULO l!

DOS OBJETIVOS

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS OBJETIVOS

Sao objetivos do Consórcio:

I - o planejamento, a regulação, a fiscalização e. nos termos de contrato de programa, a

prestação do serviço público para promover a destinação final de resíduos sólidos, na área

de atuação da Administração Pública dos municípios identificados na Cláusula Primeira do

presente Protocolo;

II - a implementação de melhorias nas condições de vida dos munícipes, desenvolvendo

alternativas para programas de educação, saúde e gestão ambientai, sem prejuízo das

ações e programas desenvolvidas individualmente pelos entes consorciados;

III a capacitação técnica do pessoal encarregado no manuseio e prestação do serviço de

coleta, transferência e reciclagem do fixo produzido pelos Municípios consorciados;

IV - a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma dolas, decorram dois

ou mais contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entes de sua administração

indireta;

V - adquirir ou administrar bens que possam estar direta ou indiretamente relacionados ao

funcionamento de Aterro(s) para uso compartilhado do Consórcio ou de seus Municípios

integrantes.

§ 1D. Mediante requerimento do nteresssdo, é facultado à Assembiéia Geral devolver V
qualquer dos poderes mencionados no inciso I do caput à administração direta de Município Z1-
consorciado. r

§ 2a O Consórcio somente poderá prestar serviço público nos termos do contrato de *
programa que celebrar com o erte consorciado.

§ 3°. Os bons adquiridos ou oriministrados na forma do inciso V do caput serão de usoí

exclusive dos entes que contribuimmnaraÿ sua aquisição, ou administração, na forma de

ãr

\

rP''
MJK ífe-s

< //
aPara consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC zPQpsbTr  

178
P298403/2024

SCSP

e-DOC zPQpsbTr  



regulamento da Assembleia Gerei. Nos casos de retirada de consorciado ou do extinção da

Consórcio, os bens permanecerão em condomínio, alé autorização que seja extinto

mediante ajuste entre os interessadas.

§ 4&. Havendo declaração de utilidade, necessidade pública cu interesse social emitida pelo

Município cm quo o bom ou direito sc situo, fica o Consórcio autorizado a promover as

desapropriações, procedera requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução

de seus objetivos.

VI- Promover toda e qualquer comercialização de matéria prima e/ou produtos derivados do

funcionamento de aterro(s) sani:ário(s); revertendo para o Consórcio os valores arrecadados

desta operação.

VII - Buscar alternativas e tecnologias com base em experiências comprovadas e

economicamente viáveis, que permitam soluções efetivas de combate à poluição e

degradação ambiental, preservando os recursos naturais e promovendo o tratamento e a

consequente eliminação de gases nocivos a vida

CLAUSULA OITAVA-DAS PRERROGATIVAS PARA CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS

Para cumprimentos dos objetivos previstos na Cláusula Sétima, o Consórcio poderá:

I - Firmar convénio, contratos, acordos do qualquer natureza, receber auxilio, contribuições e

subvenções sociais ou economias de outras entidades e Órgãos do Governo Estadual e

Federal.

II - Havendo necessidade de utilidade púbica ou de interesse social, promover

desapropriações & instituir servidões.

Ill - Ser dispensado de licitação, quando oontraLado pela administração direta ou indireta

dos entes consorciados.

IV - Emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas ou

outros preços públicos resultantes da prestação dos serviços para destinaçáo final doí* ll
resíduos sólidos, desde que legalmente previstos em regulamentos. \. m

yTITULOUi

DA GESTÃO ASSOCIADA DB SERVIÇOS PÚBLICOS

r h.
HPuvfr

ilVu V - m/ \
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CAPÍTULOI 3:

DA G£STÃO ASSOCIADA

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS

Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada ce serviço público para a

construção e administração de Aterro(s) do Resíduos Sólidos regionalizadojs), com a

finalidade de promover a integração de procedimentos para destinaçao final de seus

resíduos de forma eficaz e menos onerosa para os entes integrantes do presente Protocole.

§ 1o. A gestão associada aulon/ada no caput reíeje-se ao planejamento, à regulação e à

fiscalização e, nos termos de contrato de programa, ã prestação do serviço.

§ 2o. Fica facultado aos Municípios consorciados autorizarem, mediante lei, que o Consórcio

exerça a gestão associada de outros serviços públicos não previstos no presente Protocolo,

§ 3°. Para a gestão associada autorizada, em se tratando de assentos de interesse comum,

o Consórcio poderá representar seus entes integrantes perante outras esferas de governo,

desde que esteja devidamente submetido â aprovação em Assembleia e com O

consentimento expresso do erre representado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ÁREA DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

A gestão associada abrangerá preferencialmente o serviço prestado nos territórios dos

Municípios que efetivamente se consorciarem.

PARÁGRAFO ÚNICO -- Os Estatutos disciplinarão como se dará a prestação de serviços

em território diferente dos Municípios consorciados.

K
CLÁUSULA DÉCIMA-PRSMEIRA

TRANSFERIU AO CONSÓRCIO

DAS COMPETÊNCIAS CUJO EXERCÍCIO SE

Para a consecução da gestão associada, os Municípios consorciados transferem ao

Consórcio o exercido das competências de planejamento, da regulação e da fiscalização do;
serviço público paro destínação finai de resíduos sólidos, 'J

caput ineluem.l§ 1Ú, As competências cujo exencíçltT Iè\ transferiu por meio do inciso i do

dentre outras atividades:

I#*-" YY /Tih
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I - o -exercício do poder de polícia no sentido de fiscalizar e multar o descumprimentc.de

preceitos administrativos e legais cue prejudiquem a preservação da saúde e do meíc

ambiente relativos à coleta e destinaçao do lixo;

II - a elaboraçao de planos de investimentos para a expansao, a reposição e a modernização

tecnológica do(s) Aterrc(s);

III - a elaboração de planos de recuperação dos custos do serviço;

IV - o acompanhamento é a avaliação das condiçces de atestação do serviço;

V-o apoio à prestaçao co serviço, destacando-se:

a) a aquisição, a guarda e a distribuição de materiais para a manutenção, a reposição, a

expansão e a operação do serviço;

b} a manutenção do média c alta complexidade dos equipamentos utilizados na prestação

do serviço;

c) o cuniroJe de qualidade do serviço público;

d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação do sen/içc em caso de inadimplência

das obrigações assumidas por um dos entes consorciados, sempre precedida por previa

notificação.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o Consórcio autorizado a rsceber a transferência do exercício

de outras competências referentes ao p;anejamento. regulação e fiscalização do serviço

público previsto no presente Protocolo.

CLÁUSULA DÉC1MA-SEGUNDA - DA CONCESSÃO, PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE

SERVIÇOS PÚBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS PARA

GESTÃO ADM3M5TRATIVA

ç-
Ao Consórcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar a transferência total ou parcial das

atividades de planejamento, regulação e fiscalização inerentes ã prestação do serviço

público objeto da gestão associada, seja em nome próprio, se a em nome de entes

consorciados, para terceiros.
U

PARÁGRAFO ÚNICO Fico defeso ao Consórcio cstabclocor termo de parcória, contrato do

gestão ou outro Instrumento que tenham por objeto a yeslão administrativa du Consórcio

quo não estejam di-xfnmentc rotacionades, atividades previstas no çspúf, bem como a

JF
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realizaçao de obras e serviços \ de engenharia, observado à legislação que rege a

Administração Pública.

CAPÍTULO li

DOS SERVIÇOS EDE SEUPLANEJAMENTO.

REGULAÇÃOEFÍSCALIZACÃO

Seção I

DG DIREITO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO DIREITO SUBJETIVO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Todos têm direitos constitucionais à vida, a educação, a saúde e a um ambiente saudável,

cuja promoção s preservação é dever do Poder Público e da coletividade.

PARÁGRAFO ÚNICO. É garantido a todos os direitos a níveis adequados e crescentes de

satisfação dos necessidades básicas e essenciais e de exigir dos responsáveis medidas

preventivas, mifigadoras, compensatorias ou reparadoras em Tace de atividades prejudiciais

ou potencialmente prejudiciais à satisfação destas necessidades.

CLÁUSULA DÉCIMA-GUARTA - DO DEVER DO PODER PÚBLICO

É obrigação dos entes consorciados c do Consórcio promover a satisfação das

necessidades básicas e essenciais, bem como das demais complementares, especialmente

mediante políticas, ações o a provisão universal e equânime do serviço púbiico oferecido.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES

bSUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

CLÁUSULA DÉCIMA-QUENTA - DA ESSENCIAL!DADE DOS SERVIÇOS

São considerados básicos e essenciais para efeito do Consórcio os serviços públicos de

educação, saúde, preservação ambíeníáj| e de saneamento básico. Serão ,çpnsiderados

compiemerstares os demais serviços. V ,

$ yj# f
lyy it
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SUBSEÇÃO II

DAS DÍRETRIZES BÁSICAS

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA DAS DIRETRIZES BÁSICAS

Mo que nSo contrariar a legislação fedoral, estadual o municipal dos entes consorciados, são

diretrizes básicas dos serviços públicos essenciais e complementares providos pelo

Consórcio ou pelos Municípios consorciados:

I - a universalização, consistente na gsrantia a todos de acesso ao serviço, indístíntamente e

em menor prazo, observado o graduaiismo planejado da eficácia das soluções, sem prejuízo

da adequação às caracteristicas locais, em benefício da saúde pública, da preservação do

meio ambiente e de outros interesses coletivos correlates:

II - a integra lidsde, compreendida como a provisão dos serviços públicos básicos, essenciais

e complementares de toda as natureza proporcionando o acesso à população na

conformidade de suas necessidades e a maximização da eficácia das açoes e resultados;

III - a equidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qualidade dos

benefícios pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminação ou restrição de

caráter social ou económico, salvo os que visam priorrzar o atendimento da população de

menor renda;

IV - a regularidade, concretizada peia prestação do serviço sempre de acordo com a

respective regulação e com as outras normas aplicáveis;

V - a continuidade, consistente na obrigação de prestar o serviço público sem interrupções,

salvo nas hipóteses previstas em lei;

Vi - a eficiência, por meio ria prestação do serviço de forma a satisfazer as necessidades

dos munícipes com a imposição do menor encargo sócioambienta! e económico possível,

VII - a segurança, implicando cm que o serviço seja prestado com os menores riscos

possíveis para os usuários, os trabalhadores que os prestam e à população;

Vlii a atualidade, que compreendo cm modernidade das técnicas, dos equipamentos c das

inslylações e a sua conservação, bem como a melhoria contínua do serviço;

tIX - a cortesia, traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para fornecer as

informações referentes ao serviço que saia de interesse dos usuários e da coletividade;

X - a modicidade dos preços públiçós, ideiusive das tarifas, e das íaxas, caso seja assim
. . i X I / . I >-7%. lit /

regukdjfíc?; / ;
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XI - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefícios das ações

considerados os aspectos jundsco-inslilueionais, sociais, ambientais, energéticos e

económicos relevantes ao objeto do Consórcio;

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração de determinadas ações entre si e

com as demais políticas publicas, em geral;

XIli - a cooperação federativa, buscando a melhoria das condições de vida de todos os

munícipes dos entes consorciados;

XIV - a participação da sociedade na formulação e implementação das políticas e no

planejamento, regulação, fiscalização, avaliação e prestação do serviço por meio de

instâncias de controle social;

XV - a promoção da educação sanitária e ambientai, fomentando os hábitos higiénicos, o

uso sustentável dos recursos naturais, a redução de desperdícios, a correta utilização dos

materiais, sua reciclagem e reapreveitamento;

XVI - a pioiTioçau e a proteção da saúde, mediante acues preventivas de coleta e

condicionamento do lixo de forma a evitar contaminação e proliferação do doenças;

XVII - a preservação e a conservação do meio ambiente, mediante ações orientadas para a

coleta e condicionamento de residuos sólidos notadamente em oroximidades aos recursos

naturais, de forma seletiva e sustentável, bom como promover a reversão de degradação

ambiental existente, observadas as normas ambientais;

XVIII-a promoção do direiLo a um ambiente eco ogicamente equilibrado;

XIX - o respeito às diversidades locais e regionais na implementação e na execução do

serviço de coleta e destinação final dos rosíduos sólidos;

XX. - a promoção e a defesa da saúde e segurança' do trabalhador na execução das

atividades relacionadas ao Consórcio;
\Ê
\v\lXXI - o respeito e a promoção dos direitos básicos da coletividade; e

XXII - o fomento peia busca de conhecimento cientifico G tecnológico, bcin como a difusão

do conhecimentos adquiridos que possam ser de interesse da comunidade, visando

melhores condições de vida, y

PARÁGRAFO ÚNICO. Ma prestação do seÿjço público prevista neste Protocolo, deverá ser

considerada a univorsaiidade em um terfitórfe quando assegurar n atendimento, ro mínimo,

/ .f
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das necessidades básicas vitais de todas as pessoas, indspendentemente de soa condição

sócio-economica e de convivência social, de forma aceitável e adequada nus locais de sua

aplicação.

SUBSEÇÃO III

DAS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIJVIA - DO DIREITO AOS SERVIÇOS PLANEJADOS

É direito do cidadão rcccbor dos Municípios consorciados ou do Consórcio serviços públicos

que tenham sido adequadamenle planejados.

§ É direito do usuário, cabendo-lhe o ónus da prova, não ser onerado por investimento

que nao tenha sido previamente planejado, salvo quanco:

I - decorrente de tato imprevisível justificado nos termos ca regulação;

II- não ter decorrido o prazo para a elaboração de planejamento nos termos da legislação

federal, estadual, municipal ou do regulamento adotado pelo Consórcio.

§ 2T O planejamento do serviço público a ser prestado deve ser elaborado e revisado com a

participação da comunidade, sendo obrigatória a realização de audiência e consulta púbiica.

§ 3o. Resolução da Assembleia Geral do Consórcio' estabelecerá as normas para as

auciências e consultas públicas, que serão observadas pelos Municípios consorciados no

que não contrariarem homna local.

CLÁUSULA DÉCIJVIA-OITAVA - DO DEVER DE ELABORAR UM PLANEJAMENTO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Em relação ao seu respective serviço, é dever do Consórcio e dos entes consorciados,

elaborar e implementar o planejamento das viabilidades sócio-econômicas do serviço a ser

prestado.

fc-

u§ 1o. O planejamento deverá ser elaborado tendo horizonte mínimo de 04 (quatro) anos,

3§ 2°. O planejamento deverá ser compatível com:

I -- o planejamento orçamentario municipal dos entes consorciados;

II — a legislação da Administração Públicaÿ

í!t - a locrislação em geral; / rj

JMJWk §J & Ê8
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§ 3° As metas fixadas pelo planejamento possuem caráter indicativo pars os planos

pluriannals, os orçamentos anuais e a realizaçáo de operação de crédito peio Consórcio ou

por Município consorciado.

§ 4°. O Consórcio elaborará o planejamento regional e cs Municípios consorciados os seus

respectiveÿ planejamentos municicais..

§ 5°. É vedado o investimento em outros serviços públicos que não estejam integrados c

não previstos no planejamento do Consórcio.

CLAUSULA DÉC1MA-NONA

PLANEJADAS

DA NATUREZA JURÍDICA DAS DISPOSfÇÕES

As disposições contidas no planejamento sao vinculantes para:

I - a regulação, a prestação direta, a fiscalização, a avaliação dos serviços públicos básicos

e essenciais em relação ao Consórcio ou ao Município que o elaborou, e;

I! - as ações públicas e privadas que, disciplinadas ou vinculadas âs demais políticas

públicas implementadas peio Consorcio ou pelo Municipio que elaborou o planejamento,

venham a interferir nas necessidades básicas e essenciais.

PARÁGRAFO ÚNICO, As disposições contidas no planejamento vinculam ainda aos

dema.is projetos básicos e as contratações de obras e serviços Telativos as ações, serviços e

contratos de programas relacionados ao Consórcio,

SUBSEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO F A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO DEVER DE REGULAR E FISCALIZAR

O Consórcio exercerá regulação e fiscalização permanente sobre a prestação do serviço

público, inclusivo quando prestado, direta ou indiretamente, por Município consorciado.

§ T°. Faculta-se ao Consórcio, por meio de convénio de cooperação com entidade

receber apoio técnico para as suas atividades de regulação.

§ 2°. As informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas peia

regulação o fiscalização dos serviços.

§ 3°. É garantido so Consórcio o acesso a todas as instalações e documentos relacionados

direta ou ,ndiretamente à prestacáo doí serviço que seja de execução por parto dos entçs

>- mc/
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consorciados-,',.-A não obeciéncia à requisição de informações e documentos emitida pelo

Consórcio implicará sanção administrativa ao infrator que, sendo de fn.ultá, não poderá ser

superior à R$ 12.000,00 {doze mil reais).

§ 4o. incluem-se na regulação do serviço as atividades de interpretar e fixar critérios para a

fiel execução dos instrumentos de execução do serviço, bom como para a correta

administração de subsidios.

CLÁUSULA VIGÉSIIVIA-PRIMEIRA - DOS REGULAMENTOS

Atendidas as diretrizes fixadas neste Protocolo de Intenções, resolução aprovada peia

Assembléia Geral do Consórcio estabelecerá as normas de regulação e fiscalização, que

deverão compreender peio menos:

I - os indicadores de qualidade do serviço e de sua adequada e eficiente prestação;

li - as metas de expansão e qualidade do serviço e os respectiveÿ prazos, quando adotadas

metas parciais ou graduais;

III - sistemas de faturamento o cobrança do serviço;

iV - o método de monitoramento dos custos e de reajustamento e revisão das Laxas ou

preços públicos;

V - os mecanismos de acompanhamento e avaliação des servços e procecimentos para

recepção, apuração e solução de queixas e de reclamações dos cidadãos e dos demais

usuários;

VI- os pianos de contingência e de segurança;

VII - as penalidades a quo estarão sujeitos os usuários e os prestadores.

TP1
SUBSEÇÃO V

DAS TARIFAS

V
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DAS TARSFAS

VOs valores óas tarifas e de outros preços públicos, bem como seu reajuste e revisão,

observarão os seguintes critérios:

I - a tarifa se comporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço local, a cargo dos

entes consçm.iarlos, e outra referida a€S'<-*.1istos do Consórcio, que engioha os custos de

Vl<
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prestação dos serviços públicos a seu. cargo, dos serviços vinculados e os relativos à

reposição e à expansão futuras;

II - ambas as partes da estrutura de custos serão referendadas em relatórios mensais de

acompanhamento;

III - as tarifas serão progressivas e diferenciadas de acordo com a natureza do material

coletado;

IV - as tarifas podorao scr reajustadas ou revistas para atender à necessidade d© execução

de programas de melhoria e ampliação do serviço prestado.

PARAGRAFO ÚNICO. Regulamento adotado peto Consorcio pocerá, caso comprovada a

inviabilidade adotar formas referenciais de cobranças pelo recebimento de lixo de

determinada espécie de material co:etado; sempre em conformidade com a legislação

cspecifics.

SUBSEÇÃO VI

DA AVALIAÇÃO EXTERNA E INTERNA DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA OBRIGATORIEDADE DA AVALIAÇÃO ANUAL

O serviço púolico prestado receberá avaliação de qualidade interna e externa anual, sem

prejuízo de outras que sejam previstas na regulação do serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA DA AVALIAÇÃO INTERNA

A avaliação interna sorá efetuada polo próprio Consórcio, por meio de Relatório Anual de

Prestação dos Serviços - RAPS, que caracterizará a situação da prestação do serviço e da

infra-estrutura, relacionando-as com as condições sócio-económicas em áreas homogéneas,

do forma a verificar a efetividade das ações executadas de modo a garantir uma melhor

qualidade de vida e de gestão ambiental. \

PARÁGRAFO UNICO. O RAPS será elaborado na conformidade dos critérios,

parâmetros o prazos fixados cm resolução da Assembleia Gerai do Consórcio.

indices,/!ÿ
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA-DA AVALIAÇÃO EXTERNA

A avaliação externa fio serviço será a cargo dos Municípios consorciados, por Conselho da

Cidade ou órgão equivalente e, na falta destes, por qualquer Conselho Municipal e, na falta

ainda deste, pelo Conselho de Regulação do Consórcio;

§ 1o, As atividades de avaliação externa, além das previstas em resolução da Assembleia

Geral do Consórcio, compreendem as de apreciar e aprovar o RAPS.

§ 2o. O RAPS, uma voz aprovado, o os resultados da avaliação externa da qualidade do

serviço, devem ser encaminhados para os úigãos da Administração Municipal, responsáveis

pelo meio ambiente e saúde para sua possivel integração nas informações individuais de

cada ente Consorciado.

SUBSEÇÃO Vil

DOS DIREITOS DO USUÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA- DOS DIREJTOS DOS USUÁRIOS

Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação Federal, Estadual, Municipal, neste

Protocolo de Intenções e nos regulamentos adotados pelo Consórcio, asseguram-se aos

usuários:

I- receber instruções e informações sobre a prestação do serviço:

i - ter amplo acesso, Inclusive por meio da rede mundial de computadores - internet, às

informações sobre a prestação do serviço na forma e com a periodicidade definidas pela

regulação do serviço, especialmente as relativas à qualidade, receitas, custos, ocorrências

operacionais relevantes é investimentos realizados;

STII - ter prévio conhecimento.

a) das penalidades a que estão sujeitos os cidadãos o domais usuários pela violação aos

preceitos que regem os ideais de uma vida saudável e de preservação do meio ambiento; !íb) das interrupções programadas ou não das rotinas de coleta e recolhimento do lixo.

y
PARÁGRAFO ÚNíCO. O não cumprimento do disposto no caput desta causula implicará,

em violação dos direitos do consumidor.

/I
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CLÁUSULA VIGFSIMA-SÉTIMA -DO DIREITO DE RECLAMAR

Nos termos de regulamentação, é direito do cidadão e dos demais usuários de serviço

público fiscalizar atuação do Consórcio 6 apresentar reclamações;

§ 1°. O Consórcio deverá receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos cidadãos

e dos demais usuários, que deverão ser notificados das providências adotadas em até 30

(trinta) dias,

§ 2°. O Conselho de Regulação do Consórcio deverá receber e se manifestar

conciusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido

suFicientemente atendidas peio Consórcio.

CLAUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - DA MOTIVAÇÃO E DA PUBLICIDADE DA ATIVIDADE

REGULATOR!A E DE FISCALIZAÇÃO

O Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que .nierfiram nos direitos ou deveres

referentes sos serviços ou â sua prestação, bem como, quando solicitado pelo usuário, a

prestar esclarecimentos complementares em 30 (trinta) dias.

Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se retiram à

regulação ou à fiscalização do serviço deverão ser assegurados publicidade, deles podendo

:er acesso qualquer cidadão, independentemente de demonstração de interesse, salvo os de

prazo certo declarado como sigilosos por decisão fundamentada em interesse público

relevante.

§ 1°.

§ 2°. A publicidade a que se refere o § 1° desta cláusula preferencialmente deverá se

efetivar por melo de ,:saile" mantido na rede mundial de computadores - internet.

SUBSEÇÃO VIII

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ELABORAÇÃO DE

PLANEJAMENTOS E DE REGULAMENTOS

V-

CLAUSULA VIGÉSIMA-NONA - DO PROCEDIMENTO

A elaboração e á revisão doe planejamentos e regulamentes do Consórcio obedecerão ao fy-'
seguinte procedimento:

V

I - divulgação e debate da proposta de planejamento ou do regulamento c dos estudes quo o

fundameatam; í ,K 7

mm4- V y
23
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il - apreciação da proposta peio Conselho de Regulação;

III - homologação pela Assembleia Geral.

§ 1°. A divulgação da psoposta de planejamento ou de regulamento, e doe estudos que a

fundamentam, dar-se-ã por meio cia disponibilização integral de seu teor aos interessados e

por audiência pública em cada Município consorciado. A dísponihiíização integral poderá

dar-se por meio do rodo mundial dc- computadores internet.

§ 2°. O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garartido o prazo mínimo de 30

(trinta) dias para o recebimento de críticas e sugestões, garantido a qualquer cidadão o

acesso ãs respostas.

§ 3o. Alterada a proposta de planejamento ou de regulamento deverá a sua nova versão ser

submetida a novo processo de divulgação e debate, a ser concluído no prazo máximo de

120 (cento e vinte) dias;

§ 4°. É condição de validade para os dispôsidvos do planejamentos ou de regulamento a

sua explícita fundamentação em estudo subnetldo ã divulgação e debate, bem como a

adequada fundamentação das respostas ás críticas e sugestões.

§ 5°. Os estatutos deverão prever normas complementares para o procedimento

administrativo do Consórcio.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO CONTRATO DE PROGRAMA

Ao Consórcio è permitido firmar contrato cie programa para prestação de um serviço por

meios próprios, sendo-lhe vedado:

I - sub-nogar ou transferir direitos ou obrigações referentes as atividades de planejamento,

regulação e fiscalização; \)
ll - celebrar, em nome próprio ou de ente conso'ciado, contrato de programa para que

terceiros venham a prestar serviços ou projetos associados as atividades de planejamento,

regulação c fiscalização.

A/
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PARÁGRAFO ÚNICO. O disposfe no capuL desfe cláusuia não prejudica que, nos contratos

de programa celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial cie

encargos, pessoal .ou de bens necessários à cent nuidade do serviço transferido.

CLÁUSULA TR1GÉSIMA-PRJMEIRA * DAS CLÁUSULAS NECESSÁRIAS

Sáo elàLSUIas necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio Público as

que estabeleçam:

í - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviço público, inclusive a operada

com transferência tola! ou parcial de encargos, pessoa! e bens essenciais à continuidade do

serviço;

II - o modo, forma e condições de prestaçao do serviçu;

ill —us oritóiios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

IV - o cálculo de tarifas e de outros preços públicos na conformidade da regulação do serviço

a ser prestado;

V - procedimentos que garantam transparência da gestão económica e financeira de cada

serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente no que se roíere aos

subsídios cruzados;

Vi - os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive ca relacionados

às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e consequente

modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instaiações;

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e uti izaçao do serviço;

VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das

práticas do execução do serviço, bem como a ndicâgão dos órgãos competentes para

exercê-las;

ViIX - as penalidades e sua forma de aplicação;

X- os casos de extinção;

/KsXI - os bens reversíveis;

Xit - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizaçoes devidas ao

Consórcio relativas aos investimentos que não -oram amortizados por tarifes ou outras

receitas emergentes da prestação co serviço;

4P-i
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XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Corsórcio ao

titular do serviço;

XIV - a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre

a execução do contrato;

XV - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias cortratuais.

§ 1n. Ko caso de a prestação de serviço for operada por transferência total ou pardal de

encargos, pessoal e bens essenciais à continuidade do serviço, também são necessárias as

cláusulas que estabeleçam;

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;

II - as penalidaces no caso de inadimpíência err. relaçao aos encargos transferidos;

II! - o momento de transferência e os deveres relativos à sua continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferida e o

preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que

vierem a se' amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes pola prestação

do serviço.

§ 2o Os bons vinculados ao serviço público serão do propriedade da administração dirota do

Município coriLraiciuto, sendo onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo

Consórcio poio período vigente ao contrato dc programa,

§3ÿ: Nas operações de crédito contratadas peio Consórcio para investimentos na realização

do serviço publico, cbjeto do Consórcio ou de Contrato de Programa, deverá ser indicado o

quanto corresponde ao serviço dc cada titular, para fins do contabilização e controle.
V-

§ 4". Receitas futuras da prestação de serviço poderão ser entregues como pagamento ou

coma garantia de operações de crédito ou financeiras para a execução dos investimentos , r.jj
prsvistos no contrato. W

§ 6U. A extinção do contrato de programs dependerá do prévio pagamento das indenizações

eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viab;lídade da

prestação dos serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala ou de escopo.

§6°. O contrato de programa conLinuará.vigente nos casos de;

«sixpVV
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I - o titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada, o

II- extinção do consórcio.

PARAGRAFO UNICO. Os contratas de programa serão celebrados mediante dispensa de

licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente ás condições e

procedimentos previstos na legislação.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA - DOS ESTATUTOS

O Consórcio será organizado por estatutos cujas disposições, son pena de nulidade,

deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções.

§1°. Os estatutos serão elaborados, aprovados e quando necessários modificados em

Assembleia Geral devidamente convocada para este fim, em consonância com o Protocolo

de Intenções.

§2ÿ. Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do peder disciplinar e regulamenter,

procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organização do

Consórcio.

V
CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS

CLAUSULA TR1GESIMA-TERCEIRA - DOS ORGAOS

O Consórcio è ccmposto dos seguintes órgãos:

dk\ - Assembíéia Geral;

!l - Presidência;
/

l £ÿV:

&ih 27
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II!- Vine-Presidência

VI - Conselho Fiscal:

VII -Colégio Eleitoral; e

VI! - Conselho de Regulação.

PARÁGRAFO ÚNICO- Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos, vedada a

criação de cargos, empregos e funções remuneradas.

CAPÍTULO III

DA ASSEMBLEIA GERAL

SEÇÃO I

DO FUNCIONAMENTO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUARTA- DA NATUREZA E COMPOSIÇÃO

A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos

Chefes do Poder Executivo de tocos os entes consorciados.

§ 1o, Os vice-Prefeitos e os membros do Conselho Fiscal poderão participar de todas as

reuniões ca Assembleia Geral com direito a voz.

§ 2° Nc caso do ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do ente

federativo na Assembleia Geral, inclusive enm direito a voto.

§ 3o. O disposto no § 2o desta cláusula não podendo ser aplicado, será enviado um

representante legai designado peio Prefeito, o qual assumirá cs direitos de voz.

§ 4Ú. O servidor do um Município não poderá representar outre Município na Assembléia

Geral nem ocupante de caÿ-go ou emprego em comissão do Estado poderá representar

Município. A mesma proibição se estendo aos servidores do Consórcio.

§ 5°. Ninguém poderá representar 02 (deis) consorciados na mesma Assembleia Gorai.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA -DAS REUNIÕES

A Assembleia Gerai reunr-se-á ordinariamente 02 (duas) vezes por ano, nos meses de abrii /py
e outubro, e, extraordinariamente, sempre Qiie'teonvocads.

VJ/ys v y /
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PARÁGRAFO LJNICO. A forma de convocação e funcionamento das Assembleias Gerais

ordinárias e extraordinárias serão definidas nos estatutos.

CLÁUSULA TRfGÉSIMA-SEXTA- DOS VOTOS

Cada onto consorciado terá direito na Assembleia Gerai a um voto, cabendo ac Presidente

do Consórcio mais um voto, no caso de empale.

§ 1“ O velo será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente ncs casos de

julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do Consórcio ou a

ente consorciado.

§ 2". O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam

quorum qualificado, votará mais de uma vez apenas para desempatar.

CLAUSULA TRIGÉSIMA-SÉTIMA - DO QUORUM

Os estatutos deliberarão sobre o número de presenças necessárias para cue a instalação da

Assembleia o para que sejam válidas suas deliberações e, ainda, o número de votos

necessários à apreciação de determinadas matérias.

SEÇÃO II

DAS COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO 1

DO ROL DE COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA TRIGÉSiMA-OITAVA DAS COMPETÊNCIAS

Compete à Assembleia Geral:

I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federa livo que tenha ratificado o Protocolo do \

Intenções após 02 {dois) ano de sua subscrição; 4
1 1 - aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

li! - eiaborai os eslaiulcs do Censóiuiu o apiovar as suas alterações;

IV - eleger ou destituir o Presidente do Consórcio, para mandato de 02 (dois) anos.

permitida y reeeiçáo para um único período áubÿequentÿ;
\\VUiííVtS*— i 2tiV 43SDV q
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V- ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da Diretória Colegiada;

VI aprovar:

o orçamento plurianual dc investimentos;

b) o programa anual dc trabalho;

c) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a

previsae de apories a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio;

d) a realização de operações de crédito;

e) a fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, e

f) a alienação e a oneração do bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de contrato

de programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração:

VII - propor a criação do fundo especial de universalização do serviço público, formado com

recursos provenientes de preços públicos, de taxas, de subsídios simpfes ou cruzados

internos, bem como de transferências voluntárias oriundas da União, do Estado, ou,

mediante contrato de rateio, de ente consorciado;

VIII- homologar as decisões do Conselho Fiscal;

IX - aceitar a cessão de servidores por ente Federativo consorciado ou conveniado ao
Consórcio,

X- aprovar planos e regulamentos do serviço público;

XI- aprovar a celebração de contratos de programa, os quais deverão ser submetidos a sua

apreciação em no máximo 120 (cento e vinte) dias, sob pena de perda da eficácia;

XII- apreciar e sugerir medidas sobre;

V-
a) a melhoria do serviço prestado pelo Consórcio;

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e

empresas privadas.

ri§ T1. Somontc seró acoita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante

decisão unânime da Assembleia Gera , presentes peio menos a metade mais um dos

membros consorciados. No caso de o Ônus da cessão ficar com o consorciado, exigir-se-á, \j

para a aprovação, a metade mais um dosuvotos, exigida a presença minima da metade mais :

dois dos consorciados.

X-
/ 0($--( ft
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- . § 2o. As competências anuladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam

reconhecidas pelos estatutos.

SUBSEÇÃO II

DA ELEIÇÃO E DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE E DA

DIRETÓRIA EXECUTIVA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-NONA -DA ELEIÇÃO

O Presidente e o Vice-Presidents serão eleitos em Assembléia especialmente convocada,

podendo ser apresentadas canddaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serão

aceitos como candidatos Chefes de Poder Executivo de ente consorciado,

§ T\ O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos mediante voto público e nominal.

§ 2a. Será considerado eleito o candidato que obtiver pelo menos a metade mais um dos

votos, não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pele menos a metade mais dois

dos consorciados. O candidato segunco mais vetado, será eleito Vice-Presidente.

§ 3n. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a metade mais um dos votos, realizar-

se-á segundo turno de eleição, cujos candidatas serão os 03 (três) candidatos mais votados.

No sogundo turno será considerado eleita o candidaro que obtiver metade mais um dos

votos, considerados os votos branoos.

§ 4'J. Não obtido o número do votos mínimo mesmo sm segundo turno, será convocada nova

Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, caso necessãiio

prorrogando-se pro fempore o mandato do Presidente em exercício.

§ 5° Na falta de ente federativo para compor os órgãos do Consórcio, a função de Vice-

Prosidente, poderá ser exercida cumulativamente cam de Diretória Executiva,

DA NOMEAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DÁ ACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -

DIRETÓRIA

Proclamados eleitos os candidato a Presidente e a Vice-Presidente, ac primeiro será dada à

palavra para que nomeie o restante des membros da Diretória. Executiva os quais, /K-
ohrigyooriamente, serãc Chetes do Poder Executivo de entes consorciados. t

>1
/ m\Mil#-
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§ 1o. Uma vez nomeados; o Presidente da Assembléia indagará, caso presente, se cada um

dos indicados aceita a nomeação. Caso ausento, o Presidente clc:to deverá comprovar o

aceite por meio de documento subscrilo pelo indicado.

§ 2\ Caso haja recusa do nomeado, será concedida a palavra para que o Presidente eleito

apresente nova lista de nomeação.

§ 3°. Estabelecida a lisla válida, as nomeações somente produzirão efeito caso aprovadas

pela metade mats um dos votos, exigida a presença da maioria absoluta dos consorciados.

CLÁUSULA GUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA - DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE, DO

VICE-PRESIDENTE E DE DIRETOR EXECUTIVO

Em qualquer Assembléia Gerai poderá ser destituído o Presidente, o Vice-Presidente ou

qualquer dos Diretores Executivos do Consórcio, bastando ser apresentada proposta de

censura com apoio de pelo menos metade mats um dos votos.

§ 1°, Em todas as convocações de Assembléia Gera! deverá constar como item de pauta:

‘'apreciação de eventuais propostas de censura".

§ £J. Apresentada s proposta de censura, as discussões serão interrompidas e a mesma

será imediatamente apreciada, sobrestando-se aos demais itens da pauta.

§ 3U. A votação da proposta de censura será efetuada após facultada a palavra, por 15

(quinze) minutos, ao seu primeiro subscritora, caso presente, ao Presidente ou ao Diretor

que se pretenda destituir,

§ 4°. Será considerada aprovada a proposta de censura por rriçtado maia urr dos votos dos

representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e nominal.

§ 53. Caso aprovada a proposta de censora do Presidente, do Vice Presidente e/ou até

mesmo da ambos simultaneamente, este(s) estará(ão) automatesmente destituírio(s),

procedendo-se, na mesma Assembléia, à eleição co Presidente para compíetar o período

remanescente do mandato. y
•I

§ 6o. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidénte/Vice-Presidente, será

designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos presentes. O jfv
Presideníe/Vice-Pfesidente pro tempore exercerá as suas funções até a próxima Assomblé a

Gerál, a.se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias.

<r\/
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§ V. Caso aprovada a proposta de censura apresentada em face do Diretor Executivo, ele

será automaticamente destituído e, estando presente, aberta a palavra ao Presidente do

Consórcio, para nomeação do Diretor que completará o prazo fixado para o exercício do

cargo. A nomeação será incontinent!submetida à homologação.

§ 8°. Rejeitada a proposta de censura, nenhuma outra ooderá ser apreciada na mesma

Assembléia e nos 60 (sessenta) dias seguintes.

SUBSEÇÃO III

DA ELABORAÇAO E ALTERAÇAO DOS ESTATUTOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA- DA ASSEMBLEIA ESTATUINTE

Subscrito o Contrato de Constituição de Consórcio Púbiico, será convocada a Assembléia

Geral para a elaboração dos estatutos do Consórcio, por meio ce edita! subscrito pelo

menos 03 (três) Municípios consorciados, o qual será publicado e enviado por meto de

correspondência a todos os subscritores do prescrito ducumenlo,

§ 1o. Confirmado o quorum de instalação, a Assembléia GeraJ, por maioria simples, elegerá

o Presidente e o Secretário da Assembléia e. ato contínuo, aprovará resolução que

estabeleça:

I- o texto do projeto de estatutos que norteará os traba'hos;

II - o prazo para apresentação de Emendas e de destaques para votação em separado;

III- o número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatutos.

§ Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para

recomeçarem cm dia, horário e local anunciado anies do término da sessão.

§ 3ft. Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior,

bem corno os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o

Protocolo de Intenções.

§ 4,J, Os estatutos preverão ss lorrnalidades e quorum para a alteração de seus dispositivos.

§5°, Os estatutos do Consórcio e suas alterações ertrarão em vigor após publicação na:

imprensa oficial do Estado do Ceará.

f-'
l-ÿ
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SEÇAO 111

DAS ATAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-TERCEIRA- DO REGISTRO

Nas atas da Assembleia Geral serão registradas:

I - por melo de lista de presença, todos os entes íederativos representados na Assembléia

Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu comparecímento;

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e; como anexo, todos os documentos

que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia Geral:

III - a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a indícaçao

expressa e nominal do voto de cada representante, bem como a proclamação de resultados.

§ 1\ Mo caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da

votação, deverão ser registrados em Ata.

§ 2°. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembléia

Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do sigilo. A decisão

sera tomada pela metade ma is um dos votos dos presentes e a ata deverá conter a

indicação expressa e nominal os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.

§ 3°. A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive os anexos, por aquele que a

íavroLr c por quem presidiu os trabalhos da Assembléia Gera'.

CLÁUSULA QUADRAGÉSiMA-QUARTA -DA PUBLICAÇÃO

Sob perra de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral

será. em até 10 (dez) dias. puolicada no 11sitio" que o Corsórcio mantiver na rede mundial.de

computadores- Internet.

PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, será fornecida

para qualquer cidadã, cópia autenticaria da ata. , á

CAPíTULO iv
<%XDA DIRETÓRIA

4M \T
&
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -QUINTA - DO NÚMERO DE MEMBROS

A Diretória sorá composta por 04 (quatro) membros, nela incluindo o Presidente.

§ Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba

indenizatória,

§ 2°. Somente poderá ocupar cango na Diretória, representante legal de ente federativo

consorciado.

§ 3o. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva posse serão

fixados nos estatutos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEXTA - DOS DIRETORES

Mediante proposta do Presidente do Consórcio, aprovada por metade mais um dos votos da

Diretória, poderá haver re-designação interna de cargos, com exceção da de Presidente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES

A Diretória deliberará d© forma colegiada, exigida a maioria de votos. Em caso de empate,

prevalecerá o voto do Presidente.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Diretória Executiva reunir-se-á mediante a convocação do

Presidente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-OITAVA - DAS COMPETÊNCIAS

Além do previsto nos estatutos, compete à Diretória;

V- julgar recursos re'ativos à;

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

b) impugnação de edital de licitação, bem ccmo os relativos à inabilitação, desclassificação e

homologação e adjudicação de seu objeto; If
c) aplicação de penalidades a servidores do consórcio;

A
il -autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao President© a incumbência de,

aof referendum, tomar as medidas que reputar urgentes;

ill - autorizar a dispensa ou exoneração dé" empregados e de servidores temporários,

#'w
JOf J\
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CLÁUSULA QUADRAGÉSiMA-NONA- DA SUBSTITUIÇÃO E SUCESSÃO

O substituto ou sucessor do Represente Legal, o substituíra na Presidência, na Vice-

Presidencia ou nos demais cargos da Diretória Executiva.

CAPÍTULO V

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA- DA COMPETÊNCIA

Sem prejuízo do que prover os estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente,

i - representar o consórcio judicial e extrajudicialmente,

Í1 ordenar os despesos do consórcio e responsabílizar-se pela suo prestaçao de contas;

III- convocar as reuniões da Diretória Exocutiva;

IV - zelar polos intorosses do Consórcio, exaresndo todas as competências que nao tenham

sido outorgadas por esto Protocolo ou polos estatutos a outro órgão do Consórcio.

§ 1o. Com exceção da competência provista no inciso L todas as demais poderão ser

delegadas ao Vicê-Presidente.

§ 2=. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do

Consórcio, o Vice-Presidents poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do

Presidente.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO FISCAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-PRJME1RA -DA COMPOSIÇÃO

G Conselho Fiscal é composto por 03 (três) Conselheiros eleitos indiretamente, pelo Colégio

Eleitoral Municipal, formado por 01 (um) representante eleito por cada Câmara Municipal.

§ 13, O Conselho Fiscal será eleito e empossado de 09 (nove) a 08 (seis) meses antes do

termino do mandato do Presidente do Consórcio.
\

/ \ i
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§ 2VOS membros do Conselho Fisca1 somente poderão ser afastados de seus cargos

mediante proposta de censura aprovada por rretade mais um dos votos da Assembleia

Geral, exigida a presença de metade rrais dois de entes consorciados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEGUNDA- DO COLÉGIO ELEITORAL

O Colégio Eleitoral reunir-se-á a pedido do Presidente do Consórcio para a formação do

Conselho Fiscal.

§ 1U O Colégio Eleitoral será presidido pelo Presidente eleito entre os indicados e na sua

fatta pelo mais idoso dos presentes.

§ 2C Não se admitirá a candidatura de parentes e afins até o terceiro grau de qualquer dos

Chefes do Poder Executivo do emes consorciados. Caso eleito candidato nessa condição, o

Coiêgio Eleitoral, em votação preliminar, deliberara sobre a penda de seu mandato.

CLÁUSULA QUINGUAGÉSIMA-TERCEIRA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL

O Colégio Eleitoral rcunir-se-á a pedido do Presidente do Consórcio paro a formação do

Conselho Fiscal, por meio da indicação de 01 (um representante das Câmaras Municipais de

cada um cios entes consorciados.

§ 1c. Nos primeiros 30 (trinta) minutos de reunião serão apresentadas as candidaturas ao

Conselho Fiscal.

§ 2Í>. As candidaturas serão sempre pessoais, vedada à inscrição ou apresentação de

chapas.

§ 3°. Somente poderá so candidatar ao Conselho Fiscal àquele que detenha a qualidade de

integrante do Colégio Eleitoral.

§ 4°. A eleição do Conselho Fiscal realizar-se-á por meio de voto secreto, sendo que cada

eleitor somente poderá votar em um candidato.

§ 5°. Consideram-se eleitos membros efetivos os 03 (três) candidatos com maior número de

votos e, como membros suplentes, os 03 (três) candidatos que se seguirem em número de

votos. Em caso de empate, será considerado eieito o candidato de maior icacíe. ti
\ i-
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUARTA DA COMPETÊNCIA

Além do previsto nos estatutos, compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da

legalidade, legitimidade e eouriomicidade da atividade patrimonial e financeira do Consórcio,

com o auxílio, no que couber, do Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no caput deste parágrafo não prejudica o controle externo

a cargo do Poder Legislativo de cada ente' consorciado, no que se refere aos recursos que

cada um deles efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUJNTA -DO FUNCIONAMENTO

Os estatutos deliberarão sobre o funcionamento do Conselho Fiscal.

PARÁGRAFO LINICO. As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à homologação

da Assembléla Geral.

CAPÍTULO Vil

DO CONSELHO DEREGULAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEXTA- DA COMPOSIÇÃO

O Conselho de Regulação, órgão de natureza consultiva, será composto por membros da

Diretória Executiva e por representantes do usuários, assegurando-se a estes últimos pelo

menos a metade de sua composição.

§ 1°. Os representantes dos usuários scrâo eleitos cm conferência, na conformidade co

previsto nos estatutos.

§ 2°. O Presidente do Conselho de Regufaçao será eleito dentre os representantes dos

usuários.

§ 3o. Aos conselheiros e proibido receber qualquer quantia do Consórcio, a que titulo for,\'!
com exceção daqueles que sejam seus empregados.

§ 4 Os estatutos deiiherarãc sobre o número de momoros, prazo de mandato, forma de

eleição dos representantes dos usuários e demais matérias atinentes à oqganização e

funcionamento c!o Conselho de Regulação, assegurado a oste o podef de elaborar o seu

Rcçimerifò interno: #.i;w*- 'f ¥ m
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSiMA-SÉTIMA - DA COMPETENCE

Além das previstas nos estatutos, compete ao Conselho de Regulação aprovar as propostas

de Regulamento a serem submetidas à Assembleia Geral, bem como emitir parecer sobre

as propostas de revisão e de reajuste de tarifas.

PARÁGRAFO ÚNICO. São ineficazes as decisões da Assermbléia Geral sobre as matérias

mencionadas no caput desta clausula sem que haja a prévia manifestação do Conselho de

Regulação.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIIVIA-OITAVA -DO FUNCIONAMENTO

O Conselho de Regulação deliberará quando presente metade mais um e suas dccisoos

serão tomadas mediante voto da metade mais um de seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO. As reuniões do Conselho de Regulação serão convocadas pelo

Presidente do Consórcio.

TÍTULO VI

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO t

DOS AGENTES PÚBLICOS

SEÇÃO t

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-NONA - DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES REMUNERADAS

Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados para ocupar

os empregos públicos previstos em cláusula do presente documento.

§ 1“ A atividade da Presidência, Vice-Presidência, dos demais cargos da Diretória \ 1
\j

Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho de Regulação, de outros órgãos diretivos do

Consórcio que venham a ser criados pelos estatutos, bem como a participação dos

representantes dos entes consorciados-'na Assembleia Geral e em outras atividades do

.V i

/ \

Consórcio não será remunerada, sendo considerado trabalho público relevante

,iL - J é/mm?-'
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§ 2o. O :Presidome, Vice & demais Diretores, aos membros do Conselho Fiscal e dó-
Regulação, bem como os que integrem outros órgãos do Consórcio não serão remunerados

e não poderão receber qualquer quantia do Consórcio, inclusive a título indenizatório ou de

compensação.

SEÇÃO ti

DOS EMPREGOS PÚBICOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO REGIME JURÍDICO

Os servidores do Consórcio nao cedidos pelos entes consorciados, serão considerados

empregados públicos e regidos pela Consolidação dos Leis do Trabalho CLT.

§ tu. O Regimento interno do Consórcio deliberará sobre a estrutura administrativa do

Consórcio, obedecido o disposto neste Protocolo de intenções, especialmente a descrição

das funções, fotação, jornada de trabalho e denominação de seus empregos públicos.

§ 2l\ A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretória Executiva

e.

§ 3o. Os empregados do Consorcio nao poderác ser cedidos, inclusive para os entes

consorciados,

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-PRIMEIRA DO QUADRO DE PESSOAL

O quadro de pessoal do Consórcio é; composto por 16 (dezesseis) empregados públicos, na

conformidade do Anexo Único deste Protocolo de Intenções.

§ 1°. Com exceção de servidores públicos cedidos para o consórcio, os demais empregos do

Consórcio serão providos nediartís concurso público de provas ou de provas e títulos,

§ 2°. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo Único deste Protocolo de

Intenções, Até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio a Diretória Executiva poderá

conceder revisão anual de remuneração. i 1

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-5EGUNDA - DO CONCURSO PÚBLiCO

Os editais de concurso público deverão ser subscritos pelo Presidente e, por 02 (dois}

Diretores. \v

x
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§ 1n. Por meio de oficio, cópia do editai será entregue a todos os entes consorciados,

§ 2°. O editai, em sua íntegra, será publicado em “sitid\ que o Consórcio mantiver na rede

mundial de computadores- internet, bem como, na forma de extrato, na Imprensa Oficial do

Estado, e.

§ 3n. Nos 30 (trinta) primeiros dias que se decorrem da publicação do extrato mencionado no

parágrafo anterior, poderão scr apresentadas impugnações ao edital, as quais deverão ser

decididas nos prazos previstos no art- 41 § 1o da Lei n° 8.666/93. A íntegra da impugnação e

de sua decisão serão publicadas no 'sitio" que o Consórcio mantiver na rede mundial de

computadores- internet.

SEÇÃO III

DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS

CLÁUSULA SEXAGES1MA-TERCEIRA -HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público na hipótese de preenchimento de emprego

público vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso publico.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego

público vago e perceberão a remuneração para ele prevista.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-QUARTA - DA CONDIÇÃO DE VALIDADE E DO PRAZO

MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO

As contratações temporárias serão automaticamente extintas com o início do prazo de

inscrições de concurso público para preenchimento efetivo do emprego público nos 60

(sessenta) dias iniciais da contratação,

§ 1o. As contratações lerão prazo de até 03 (três) meses.

§ 2°. O prazo do contratação temporárias poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximo

de um 01 (um) ano.

§ 3:'_ Não ao admitira prorrogação quando houver resuHado definitivo de concurso público

destinado a prover o emprego público. /

I'
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